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TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou
degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o

livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de
culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de
comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal
ou instrução processual penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas
as qualificações profissionais que a lei estabelecer;
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos
ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de
caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter
suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito
em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer
associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá
usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se
houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que
trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação
ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução

da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que

criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas
representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em
vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada

pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não
lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de

seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível
à segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de
taxas:

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e
esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a
coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe

der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia

cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e

liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível,

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou

anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo
e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os
executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação
de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei,
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio
transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as
seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo
com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer

com seus filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de

crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de
opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade
competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de

sentença penal condenatória;
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação

criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for

intentada no prazo legal;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a

defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele
indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão
ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade
judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a
liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário
infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por
ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do poder público;
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de
seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou
de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que
vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe,
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural,
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da
sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o
que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na

forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm
aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais
em que a República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº
45, de 2004)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação
dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)
.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da
lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos,
prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei,
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Inciso com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação
sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em
lei específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as
pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data
e sem distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº
19, de 1998)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como
limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o
subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003)

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário
não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº
34, de 2001)

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de
suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma da lei;

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo
à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de
qualquer delas em empresa privada;
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas
por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de
suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela
Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade
do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre
atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo
de cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação
penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as
respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a
ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações

e responsabilidade dos dirigentes;
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III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades
de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de
custeio em geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e
exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que
trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em
lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica
facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às
respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 47, de 2005)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e
fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará
afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma
do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para
promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os
valores serão determinados como se no exercício estivesse.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre incentivos à inovação e à
pesquisa científica e tecnológica no
ambiente produtivo e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS

Art. 19. A União, as ICT e as agências de fomento promoverão e
incentivarão o desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas
nacionais e nas entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para
atividades de pesquisa, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos,
materiais ou de infra-estrutura, a serem ajustados em convênios ou contratos
específicos, destinados a apoiar atividades de pesquisa e desenvolvimento, para atender
às prioridades da política industrial e tecnológica nacional.

§ 1º As prioridades da política industrial e tecnológica nacional de que trata
o caput deste artigo serão estabelecidas em regulamento.

§ 2º A concessão de recursos financeiros, sob a forma de subvenção
econômica, financiamento ou participação societária, visando ao desenvolvimento de
produtos ou processos inovadores, será precedida de aprovação de projeto pelo órgão ou
entidade concedente.

§ 3º A concessão da subvenção econômica prevista no § 1º deste artigo
implica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, na
forma estabelecida nos instrumentos de ajuste específicos.

§ 4º O Poder Executivo regulamentará a subvenção econômica de que trata
este artigo, assegurada a destinação de percentual mínimo dos recursos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT.

§ 5º Os recursos de que trata o § 4º deste artigo serão objeto de programação
orçamentária em categoria específica do FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação
na destinação setorial originária, sem prejuízo da alocação de outros recursos do
FNDCT destinados à subvenção econômica.

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de
interesse público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades
nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de
reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de
pesquisa e desenvolvimento, que envolvam risco tecnológico, para solução de problema
técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador.

§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o
caput deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja
requerida pela empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término.
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§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do
resultado almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá,
mediante auditoria técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar
relatório final dando-o por encerrado.

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo
será efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e
desenvolvimento pactuadas.

Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas
específicos, ações de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive
mediante extensão tecnológica realizada pelas ICT.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação
para a Plataforma de Exportação de
Serviços de Tecnologia da Informação -
REPES, o Regime Especial de Aquisição
de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP e o Programa de
Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica;
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº
2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis
nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de
18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
9.249, de 26 de dezembro de 1995,
9.250, de 26 de dezembro de 1995,
9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27
de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de
abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de
2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de
2003, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, 11.053, de 29 de
dezembro de 2004, 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de
junho de 2005, e a Medida Provisória nº
2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de
1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de
novembro de 2003, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de
2004, e da Medida Provisória nº 2.158-
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35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais:
I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor

correspondente à soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como despesas
operacionais pela legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou
como pagamento na forma prevista no § 2º deste artigo;

II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e
instrumentos, bem como os acessórios sobressalentes e ferramentas que acompanhem
esses bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas,
equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades
de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de
apuração do IRPJ e da CSLL; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.774, de
17/9/2008)

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa
operacional, no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à
aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido
do beneficiário, para efeito de apuração do IRPJ;

V - crédito do imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre os
valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no
exterior, a título de royalties , de assistência técnica ou científica e de serviços
especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia averbados ou
registrados nos termos da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, nos seguintes
percentuais:

a) 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados
a partir de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2008;

b) 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados
a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013;

VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas
remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas,
patentes e cultivares.

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou
processo de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou
características ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo
ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade no mercado.

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos
dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica
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contratados no País com universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente
de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde
que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco
empresarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados dos dispêndios.

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou
assemelhados e de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no
exterior, a dedutibilidade fica condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71
da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.

§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados
como recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público.

§ 5º O benefício a que se refere o inciso V do caput deste artigo somente
poderá ser usufruído por pessoa jurídica que assuma o compromisso de realizar
dispêndios em pesquisa no País, em montante equivalente a, no mínimo:

I - uma vez e meia o valor do benefício, para pessoas jurídicas nas áreas de
atuação das extintas Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam;

II - o dobro do valor do benefício, nas demais regiões.
§ 6º A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para

efeito de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL.

§ 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo
fica obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de
pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em
regulamento.

§ 8º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput
deste artigo constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real
e será controlada em livro fiscal de apuração do lucro real.

§ 9º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada,
não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.

§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que
trata o § 9º deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.

§ 11. As disposições dos §§ 8°, 9° e 10 deste artigo aplicam se também às
quotas de amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma do
inciso I do caput do art. 17 desta Lei e de seu § 6º, as importâncias transferidas a
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei nº 9.841, de 5 de outubro
de 1999, destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de
inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu
a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora dessas importâncias venha a ter
participação no resultado econômico do produto resultante.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas
para inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de
dezembro de 2004.

§ 2º Não constituem receita das microempresas e empresas de pequeno
porte, nem rendimento do inventor independente, as importâncias recebidas na forma do
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caput deste artigo, desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou
desenvolvimento de inovação tecnológica.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, para as microempresas e empresas de
pequeno porte de que trata o caput deste artigo que apuram o imposto de renda com
base no lucro real, os dispêndios efetuados com a execução de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica não serão dedutíveis na apuração do lucro
real e da base de cálculo da CSLL.

Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta Lei, a partir do ano-
calendário de 2006, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação
do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 60% (sessenta
por cento) da soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesa
pela legislação do IRPJ, na forma do inciso I do caput do art. 17 desta Lei.

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo poderá chegar a até 80%
(oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores
contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em regulamento.

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa
e desenvolvimento tecnológico, poderão também ser considerados, na forma do
regulamento, os sócios que exerçam atividade de pesquisa.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, a pessoa
jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real e da base de
cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 20% (vinte por cento) da soma dos
dispêndios ou pagamentos vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de
inovação tecnológica objeto de patente concedida ou cultivar registrado.

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os dispêndios e pagamentos
serão registrados em livro fiscal de apuração do lucro real e excluídos no período de
apuração da concessão da patente ou do registro do cultivar.

§ 5º A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real e
da base de cálculo da CSLL antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de
eventual excesso em período de apuração posterior.

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica à pessoa jurídica referida
no § 2º deste artigo.

Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de
apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e
tecnológica e de inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica e
Tecnológica - ICT, a que se refere o inciso V do caput do art. 2° da Lei n° 10.973, de 2
de dezembro de 2004. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo: (“Caput” do parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no
máximo duas vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o disposto nos
§§ 6°, 7° e 8° deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem
efetivamente despendidos; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes
da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de
apuração posterior. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)
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§ 2º O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas
sujeitas ao regime de tributação com base no lucro real. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 11.487, de 15/6/2007)

§ 3º Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base de cálculo
da CSLL os dispêndios de que trata o caput deste artigo, registrados como despesa ou
custo operacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

§ 4º As adições de que trata o § 3° deste artigo serão proporcionais ao valor
das exclusões referidas no § 1° deste artigo, quando estas forem inferiores a 100% (cem
por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

§ 5º Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária
mantida em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da ICT,
vinculada à execução do projeto e movimentada para esse único fim. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

§ 6º A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a
criação e a propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto corresponderá à
razão entre a diferença do valor despendido pela pessoa jurídica e do valor do efetivo
benefício fiscal utilizado, de um lado, e o valor total do projeto, de outro, cabendo à ICT
a parte remanescente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

§ 7º A transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos
de uso e a exploração ou a prestação de serviços podem ser objeto de contrato entre a
pessoa jurídica e a ICT, na forma da legislação, observados os direitos de cada parte,
nos termos dos §§ 6° e 8°, ambos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487,
de 15/6/2007)

§ 8º Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo
projetos apresentados pela ICT previamente aprovados por comitê permanente de
acompanhamento de ações de pesquisa científica e tecnológica e de inovação
tecnológica, constituído por representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da
Educação, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de
15/6/2007)

§ 9º O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita
própria da ICT beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme disposto no art. 18 da
Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de
15/6/2007)

§ 10. Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei n° 10.973, de
2 de dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6° a 18. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

§ 11. O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado com
o regime de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, previsto
nos arts. 17 e 19 desta Lei, nem com a dedução a que se refere o inciso II do § 2° do art.
13 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, relativamente a projetos desenvolvidos
pela ICT com recursos despendidos na forma do caput deste artigo. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

§ 12. O Poder Executivo regulamentará este artigo. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007)

Art. 20. Para fins do disposto neste Capítulo, os valores relativos aos
dispêndios incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e
equipamentos, destinados à utilização em projetos de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação da conformidade, aplicáveis a
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produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros,
licenças, homologações e suas formas correlatas, bem como relativos a procedimentos
de proteção de propriedade intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados na
forma da legislação vigente, podendo o saldo não depreciado ou não amortizado ser
excluído na determinação do lucro real, no período de apuração em que for concluída
sua utilização.

§ 1º O valor do saldo excluído na forma do caput deste artigo deverá ser
controlado em livro fiscal de apuração do lucro real e será adicionado, na determinação
do lucro real, em cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação ou
amortização normal que venha a ser contabilizada como despesa operacional.

§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada
nos termos dos incisos III e IV do caput do art. 17 desta Lei não poderá utilizar-se do
benefício de que trata o caput deste artigo relativamente aos mesmos ativos.

§ 3º A depreciação ou amortização acelerada de que tratam os incisos III e
IV do caput do art. 17 desta Lei bem como a exclusão do saldo não depreciado ou não
amortizado na forma do caput deste artigo não se aplicam para efeito de apuração da
base de cálculo da CSLL.

Art. 21. A União, por intermédio das agências de fomento de ciências e
tecnologia, poderá subvencionar o valor da remuneração de pesquisadores, titulados
como mestres ou doutores, empregados em atividades de inovação tecnológica em
empresas localizadas no território brasileiro, na forma do regulamento.

Parágrafo único.  O valor da subvenção de que trata o caput deste artigo será
de:

I - até 60% (sessenta por cento) para as pessoas jurídicas nas áreas de
atuação das extintas Sudene e Sudam;

II - até 40% (quarenta por cento), nas demais regiões.

Art. 22. Os dispêndios e pagamentos de que tratam os arts. 17 a 20 desta
Lei:

I - serão controlados contabilmente em contas específicas; e
II - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou jurídicas residentes e
domiciliadas no País, ressalvados os mencionados nos incisos V e VI do caput do art.
17 desta Lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte; altera dispositivos das Leis nºs
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de
1991, da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de
2001, da Lei Complementar nº 63, de 11
de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
9.841, de 5 de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de
pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, especialmente no que se refere:

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação,
inclusive obrigações acessórias;

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive
obrigações acessórias;

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e
às regras de inclusão.

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta
Lei Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda
nesta Lei Complementar.

§ 2º ( VETADO).

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei
Complementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda,
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos
Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e (Inciso com redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008)
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II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor,
para tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste
artigo; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em
vigor a partir de 1/1/2009)

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da
União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de
registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de
registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso acrescido pela
Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão
presididos e coordenados por representantes da União. (Parágrafo com redação dada
pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês
referidos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um
pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas
entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros. (Parágrafo com
redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de
1/1/2009)

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º
deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da
publicação desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo
elaborarão seus regimentos internos mediante resolução. (Parágrafo com redação dada
pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por
finalidade orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de
desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como
acompanhar e avaliar a sua implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete
regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida
ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei
Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na
forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento,
licenças, permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura,
legalização e funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte,
atividade econômica ou composição societária. (Parágrafo acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste
artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e
entidades vinculados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de
19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)
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CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se
microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade
simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica,
ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois
milhões e quatrocentos mil reais).

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas
canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que
se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a
microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as
frações de meses.

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou
empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu
desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação
a contratos por elas anteriormente firmados.

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto
nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei
Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com
redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa

jurídica com sede no exterior;
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos
desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do caput deste artigo;

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do caput deste artigo;

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
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valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros
privados e de capitalização ou de previdência complementar;

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras,
bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em
associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia
solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa
exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer
em alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do
regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que
incorrida a situação impeditiva.

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de
atividades, a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à
condição de empresa de pequeno porte.

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de
atividades, a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite
de receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário
seguinte, à condição de microempresa.

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite
de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-
calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei
Complementar para todos os efeitos legais.

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-
calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão
excluídas do regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas
atividades.

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos
Municípios adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta
Lei Complementar, caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de
atividade ultrapasse o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento
e cinqüenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses de
funcionamento nesse período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei
Complementar em relação ao pagamento dos tributos estaduais e municipais, com
efeitos retroativos ao início de suas atividades.

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10
e 11 deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em
relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites
referidos naqueles parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-
calendário subseqüente.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na
cobrança da contribuição para os
Programas de Integração Social (PIS) e de
Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep), nos casos que especifica;
sobre o pagamento e o parcelamento de
débitos tributários federais, a
compensação de créditos fiscais, a
declaração de inaptidão de inscrição de
pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do
faturamento, conforme definido no caput .

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de
substituta tributária;

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de
24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação)

V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda,

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como
receita.

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003)

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de
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créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso
II do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso
acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945,
de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-
se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004,
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998,
e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina
de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de
petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova
redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004,
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação)

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e
alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de
toucador ou de higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865,
de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do
4º  mês subseqüente ao da publicação)

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29,
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03,
87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004,
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês
subseqüente ao da publicação)

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso
de vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º
mês subseqüente ao da publicação)

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a
partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do
1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações
posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento
de água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da
TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de
30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da
publicação)
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VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de
venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei
nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada
por pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada
Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes,
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de
26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da
publicação)

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida
pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para
fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º
mês subsequente ao da publicação)

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente
da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da
Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à
alíquota de 0,8% (oito décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º
mês subseqüente ao da publicação)

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados
ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de
saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou
de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e
sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por
pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda
de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado
o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de:

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda
efetuada a pessoa jurídica estabelecida:

a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o

PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o

imposto de renda com base no lucro presumido;
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b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o
imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente,
excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES;
e

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004)

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa
jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam
as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256,
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a
Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009)

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado
não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009)

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá
descontar créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos
produtos referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º
mês subseqüente ao da publicação)

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a
partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação)

b)  nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei
nº 11.787, de 25//9/2008)

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis
e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de
30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da
publicação)

III - (VETADO)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,

utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de

pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de
30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da
publicação)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na
produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação
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dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo,
inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.488, de 15/6/2007)

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou
uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de
prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.898, de 8/1/2009)

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no
caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a
partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no

mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a
partir de 1/2/2003)

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos
incisos VI e VII do caput , incorridos no mês;

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput , devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo
efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do
1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da
contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados
como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não
alcançados pela contribuição. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004,
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês
subseqüente ao da publicação)

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subseqüentes.
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa

da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito
será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a
essas receitas.
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§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e
àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito
será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema
de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos
comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por
todo o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal.

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea
"a", inciso I do art. 16)

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea
"a", inciso I do art. 16)

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º
desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na
Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será
determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de
que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º desta Lei, mediante a aplicação da
alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº
11.307, de 19/5/2006)

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens
fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste
artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.196, de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a
partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008)
§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de

aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre
Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de
julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela
Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009,
produzindo efeitos a partir de 16/12/2008)

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º
desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica
comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será
determinado mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos
por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009)

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica
que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.
.............................................................................................................................................
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Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o
PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos
arts. 1º a 6º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718,
de 27 de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001), e Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais,

estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei,
referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
de 1988;

VI - (VETADO)
VII - as receitas decorrentes das operações:
a) (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de

24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação)
b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - (VETADO)
X - as sociedades cooperativas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de

30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003)
XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas

jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens. (Inciso acrescido pela Lei nº
10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003)

Art. 9º (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme
definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à

alíquota 0 (zero);
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de
substituta tributária;

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III,
alínea “d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como
receita.

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de
ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º
do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido
pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de
4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do
art. 33)

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de
cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis
décimos por cento).



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida
pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput”
do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998,
e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina
de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de
petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova
redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e
alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de
toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865,
de 30/4/2004)

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29,
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03,
87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso
de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das
autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das
embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja,
classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no
art. 58-A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009,
de acordo com o inciso VII do art. 41)

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas
mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo
regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925,
de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes,
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida
pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para
fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro
dia do quarto mês subsequente ao da publicação)
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§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente
da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da
Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à
alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 10.865, de 30/4/2004)

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde
realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de
análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre
sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita
de venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do
Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por
pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda
de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado
o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica
estabelecida:

a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o

imposto de renda com base no lucro presumido;
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente,
excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES;
e

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004)

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa
jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam
as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256,
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a
Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009)

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado
não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009)

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá
descontar créditos calculados em relação a:
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I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos
produtos referidos:

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e
parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.787, de 25/9/2008)

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis
e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.488, de 15/6/2007)

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de
pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na
produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros,
utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos
dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou
uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de
prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.898, de 8/1/2009)

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado
mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no

mês;
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados
como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não
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alcançados pela contribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004)

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subseqüentes.
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa

da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e
àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito
será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema
de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos
comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na
forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente,
adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-
cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui
receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da
contribuição.

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos

para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou
roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em
outros produtos que tenham tido a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o
inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a
cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de
acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a
impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota
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prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004)

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o
inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis,
classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo
com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso
VII do art. 41)

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de
acordo com o inciso VII do art. 41)

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta
Lei, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição
incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder
Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos
referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º
desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na
Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será
determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos
por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei,
mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por
cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação
dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006)

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§
1º e 2º do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas
incidentes na venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos
recebidos em devolução no mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de
29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que
subcontratar serviço de transporte de carga prestado por:

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins
devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos
pagamentos efetuados por esses serviços;

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá
descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o
valor dos pagamentos efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.051, de 29/12/2004)

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu
montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados
pagamentos, de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela
constante do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens
fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste
artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
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§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de
aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre
Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de
julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela
Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009,
produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, inciso IV do art.
33)

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º
desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica
comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o
crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento).
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei
nº 11.945, de 4/6/2009)

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação
imobiliária ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos
custos vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do
art. 3º, somente a partir da efetivação da venda.

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa
jurídica poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a
legislação do imposto de renda.

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de
que trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou
melhoramento, ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física,
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos
tributos incidentes na importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior.

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido
apurado na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda
da unidade imobiliária, à medida do recebimento.

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da
obra ou melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o
novo valor orçado deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este
artigo determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o
custo orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de
renda, com os ajustes previstos no § 2º:

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze
por cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a
diferença;

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por
cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da
conclusão, sem acréscimos legais;

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá
direito ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a
conclusão, sem acréscimos.

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração
em que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída,
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conforme o caso, no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo
ainda, em relação à contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser
recolhidos os acréscimos referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício,
calculados na forma da legislação que rege a cobrança da contribuição não paga.

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de
iniciada a apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado
na data de início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado,
quanto aos custos incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da
Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução,
calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do
desfazimento do negócio.
.............................................................................................................................................

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718,
de 1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais,

estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei,
referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição;

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem
prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando
as disposições do § 7º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo; (Inciso com redação dada pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VII - as receitas decorrentes das operações:
a) (Revogada a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III,

alínea “d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação

de serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art.
47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro
de 2003:

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de
consórcios de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco
Central;
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b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de
fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço
predeterminado, de bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público,
empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os
contratos posteriormente firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo
licitatório, até aquela data;

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;

XIII - as receitas decorrentes de serviços: (“Caput” do inciso com redação
dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de
fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de
análises clínicas; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de
banco de sangue; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil,
ensinos fundamental e médio e educação superior.

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas
pessoas jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo
de passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as
decorrentes da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo;
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de
periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos
serviços públicos de telefonia; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de
uso agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); (Inciso acrescido pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call
center, telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; (Inciso acrescido
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou
subempreitada de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2010; (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea
c, inciso IV do art. 33)

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de
serviços de hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato
conjunto dos Ministérios da Fazenda e do Turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos
prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; (Inciso acrescido pela Lei
nº 10.925, de 23/7/2004)

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de
concessionárias operadoras de rodovias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de
23/7/2004)
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XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de
viagem e de viagens e turismo; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática,
decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou
cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração,
assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software,
compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas. (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.051, de 29/12/2004)

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis,
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de
prédio destinado à venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados
antes de 31 de outubro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

XXVII - (VETADO na Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual

redação do inciso IX deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a
comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o
25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador.
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo
efeitos a partir de 1/10/2008)

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo
não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o
anteceder. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008,
convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

.............................................................................................................................................

Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento
de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será
retido na fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à
alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no
momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal.

§ 1º Fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à
instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no
SIMPLES.

§ 2º O imposto retido na fonte de acordo com o caput será:
I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste

anual das pessoas físicas; ou
II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na

data da extinção, no caso de beneficiário pessoa jurídica.
§ 3º A instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições

estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica
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beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda
na Fonte, bem como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo
informações sobre: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004)

I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o
respectivo imposto de renda retido na fonte; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004)

II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na
fonte; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária.
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos
Tribunais Regionais Federais antes de 1º de fevereiro de 2004. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

Art. 28. Cabe à fonte pagadora, no prazo de 15 (quinze) dias da data da
retenção de que trata o caput do art. 46 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992,
comprovar, nos respectivos autos, o recolhimento do imposto de renda na fonte
incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisões da Justiça do
Trabalho.

§ 1º Na hipótese de omissão da fonte pagadora relativamente à
comprovação de que trata o caput, e nos pagamentos de honorários periciais, competirá
ao Juízo do Trabalho calcular o imposto de renda na fonte e determinar o seu
recolhimento à instituição financeira depositária do crédito.

§ 2º A não indicação pela fonte pagadora da natureza jurídica das parcelas
objeto de acordo homologado perante a Justiça do Trabalho acarretará a incidência do
imposto de renda na fonte sobre o valor total da avença.

§ 3º A instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física beneficiária o
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem
como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo informações
sobre:

I - os pagamentos efetuados à reclamante e o respectivo imposto de renda
retido na fonte, na hipótese do § 1º;

II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na
fonte;

III - as importâncias pagas a título de honorários assistenciais de que trata o
art. 16 da Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970;

IV - a indicação do advogado da reclamante.
.............................................................................................................................................

Art. 39. Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a
normatização, cobrança e controle da arrecadação da contribuição destinada ao custeio
do Regime de Previdência Social do Servidor de que trata a Lei nº 9.783, de 28 de
janeiro de 1999.

Art. 40. O caput do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de
1977, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,
e o art. 18 do mesmo Decreto-Lei passam a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 1º A fabricação de cigarros classificados no código 2402.20.00
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI, excetuados os classificados no Ex 01, será exercida
exclusivamente pelas empresas que, dispondo de instalações
industriais adequadas, mantiverem registro especial na Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda." (NR)

"Art. 18. Consideram-se como produtos estrangeiros introduzidos
clandestinamente no território nacional, para todos os efeitos legais, os
cigarros nacionais destinados à exportação que forem encontrados no
País, salvo se em trânsito, diretamente entre o estabelecimento
industrial e os destinos referidos no art. 8º, desde que observadas as
formalidades previstas para a operação.
§ 1º Será exigido do proprietário do produto em infração deste artigo o
imposto que deixou de ser pago, aplicando-se-lhe, independentemente
de outras sanções cabíveis, a multa de 150% (cento e cinqüenta por
cento) do seu valor.
§ 2º Se o proprietário não for identificado, considera-se como tal, para
os efeitos do § 1º, o possuidor, transportador ou qualquer outro
detentor do produto." (NR)

.............................................................................................................................................

Art. 58-J. A pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que
trata o art. 58-A desta Lei poderá optar por regime especial de tributação, no qual a
Contribuição para o PIS/Pasep, a Cofins e o IPI serão apurados em função do valorbase,
que será expresso em reais ou em reais por litro, discriminado por tipo de produto e por
marca comercial e definido a partir do preço de referência. ("Caput" do artigo acrescido
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo
com o inciso VII do art. 41)

§ 1º A opção pelo regime especial de que trata este artigo aplica-se
conjuntamente às contribuições e ao imposto referidos no caput deste artigo, alcançando
todos os estabelecimentos da pessoa jurídica optante e abrangendo todos os produtos
por ela fabricados ou importados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art.
41)

§ 2º O disposto neste artigo alcança a venda a consumidor final pelo
estabelecimento industrial de produtos por ele produzidos. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o
inciso VII do art. 41)

§ 3º Quando a industrialização se der por encomenda, o direito à opção de
que trata o caput deste artigo será exercido pelo encomendante. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo
com o inciso VII do art. 41)

§ 4º O preço de referência de que trata o caput deste artigo será apurado
com base no preço médio de venda:

I - a varejo, obtido em pesquisa de preços realizada por instituição de
notória especialização;

II - a varejo, divulgado pelas administrações tributárias dos Estados e do
Distrito Federal, para efeito de cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à
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Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; ou

III - praticado pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial ou, quando
a industrialização se der por encomenda, pelo encomendante. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o
inciso VII do art. 41)

§ 5º A pesquisa de preços referida no inciso I do § 4º deste artigo, quando
encomendada por pessoa jurídica optante pelo regime especial de tributação ou por
entidade que a represente, poderá ser utilizada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil mediante termo de compromisso firmado pelo encomendante com a anuência da
contratada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a
partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 6º Para fins do inciso II do § 4º deste artigo, sempre que possível, o preço
de referência será apurado tomando-se por base, no mínimo, uma unidade federada por
região geográfica do País. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 7º Para fins do disposto no inciso III do § 4º deste artigo, os preços
praticados devem ser informados à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma a
ser definida em ato específico, pela própria pessoa jurídica industrial ou importadora ou,
quando a industrialização se der por encomenda, pelo encomendante. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de
acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 8º O disposto neste artigo não exclui a competência da Secretaria da
Receita Federal do Brasil de requerer à pessoa jurídica optante, a qualquer tempo, outras
informações, inclusive para a apuração do valor-base. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso
VII do art. 41)

§ 9º Para efeito da distinção entre tipos de produtos, poderão ser
considerados a capacidade, o tipo de recipiente, as características e a classificação fiscal
do produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos
a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 10. A opção de que trata este artigo não prejudica o disposto no caput do
art. 58-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 11. No caso de omissão de receitas, sem prejuízo do disposto no art. 58-S
desta Lei quando não for possível identificar: ("Caput" do parágrafo acrescido pela Lei
nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o
inciso VII do art. 41)

I - a saída do produto, o IPI incidirá na forma dos arts. 58-D a 58-H desta
Lei, aplicando-se sobre a base omitida a maior alíquota prevista para os produtos de que
trata o art. 58-A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  com
nova redação dada pela Medida Provisória nº 436, de 26/6/2008, convertida na Lei nº
11.827, de 20/11/2008)

II - o produto vendido, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão
sobre as receitas omitidas na forma do art. 58-I desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso
VII do art. 41)

§ 12. (VETADO na Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
§ 13. A propositura pela pessoa jurídica optante de ação judicial

questionando os termos deste regime especial implica desistência da opção. (Parágrafo
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acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de
acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 14. O Poder Executivo poderá estabelecer alíquota específica mínima por
produto, marca e tipo de embalagem. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº
436, de 26/6/2008, convertida na Lei nº 11.827, de 20/11/2008)

§ 15. A pessoa jurídica industrial que optar pelo regime de apuração
previsto neste artigo poderá creditar-se dos valores das contribuições estabelecidos nos
incisos I a III do art. 51 desta Lei, referentes às embalagens que adquirir, no período de
apuração em que registrar o respectivo documento fiscal de aquisição. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945,
de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I
do art. 33)

§ 16. O disposto no § 15 deste artigo aplica-se, inclusive, na hipótese da
industrialização por encomenda, desde que o encomendante tenha feito a opção de que
trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de
acordo com a alínea d, inciso I do art. 33)

Art. 58-L. O Poder Executivo fixará qual valor-base será utilizado, podendo
ser adotados os seguintes critérios: ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art.
41)

I - até 70% (setenta por cento) do preço de referência do produto, apurado
na forma dos incisos I ou II do § 4º do art. 58- J desta Lei, adotando-se como residual,
para cada tipo de produto, o menor valor-base dentre os listados; (Inciso acrescido pela
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o
inciso VII do art. 41)

II - o preço de venda da marca comercial do produto referido no inciso III
do § 4º do art. 58-J desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 1º O Poder Executivo poderá adotar valor-base por grupo de marcas
comerciais, tipo de produto, ou por tipo de produto e marca comercial. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  com nova redação dada pela Medida
Provisória nº 436, de 26/6/2008, convertida na Lei nº 11.827, de 20/11/2008)

§ 2º O valor-base será divulgado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil por meio do seu sítio na internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br,
vigorando a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da publicação.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 3º O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer o percentual de que
trata o inciso I do caput deste artigo por classificação fiscal do produto. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de
acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 4º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, será utilizada a média dos
preços dos componentes do grupo, devendo ser considerados os seguintes critérios,
isolada ou cumulativamente:

I - tipo de produto;
II - faixa de preço;
III - tipo de embalagem. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº

436, de 26/6/2008, convertida na Lei nº 11.827, de 20/11/2008)
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§ 5º Para efeito do disposto no § 4º deste artigo, a distância entre o valor do
piso e o valor do teto de cada faixa de preço será de até 5% (cinco por cento).
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 436, de 26/6/2008, convertida na Lei
nº 11.827, de 20/11/2008)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

.............................................................................................................................................

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos
às seguintes sanções:

I - advertência, na hipótese de:
a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado;
b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a

entrada ou saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado;
c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo

mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro;
d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria

em desacordo com sua efetiva qualidade ou quantidade;
e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou

quantificação de mercadoria sob controle aduaneiro;
f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que

altere o tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de

informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de
mercadorias sob controle aduaneiro;

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para
habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou
para habilitar-se ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou

j) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não
previstas nas alíneas a a  i;

II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença,
autorização, credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de
procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho
aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência;
b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no

interesse desta;
c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa

ordem, os documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como
outros documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal;

d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada;
ou

e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro,
licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação
específica;
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III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização,
credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento
simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a
movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos, na hipótese de:

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total
supere 12 (doze) meses;

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização,
credenciamento ou habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no
interesse desta;

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo
vedados na legislação específica;

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização
aduaneira;

e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função;
f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou

indireta, na prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária;
g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele

ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou
h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou

cassação de registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de
legislação específica.

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator
pela administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5
(cinco) anos da aplicação da sanção.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o
importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento
simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de
carga, o operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o
administrador de recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra
pessoa que tenha relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior.

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se
contumaz o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento)
das operações de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número
total de operações.

§ 4º Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no
inciso II do caput serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os
danos que dela provierem e os antecedentes do infrator.

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será
considerado reincidente o infrator sancionado com advertência que, no período de 5
(cinco) anos da data da aplicação da sanção, cometer nova infração sujeita à mesma
sanção.

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade
que exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só
poderá ser solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da
sanção, devendo ser cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a
inscrição.

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro,
sem autorização do titular da unidade jurisdicionante.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 8º Compete a aplicação das sanções:
I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela

apuração da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou
II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de

procedimento simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades
relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de
mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou
cassação.

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo
administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de
termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput.

§ 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de
impugnação pelo autuado no prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a
imediata aplicação da sanção pela autoridade competente a que se refere o § 8º.

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15
(quinze) dias para remessa do processo a julgamento.

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for
necessária a realização de diligências ou perícias.

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30
(trinta) dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final
administrativa.

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º a 13 aplica-se também aos
processos ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na
esfera administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão,
cassação ou cancelamento.

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos
impostos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal
para fins penais, quando for o caso.

Art. 77. Os arts. 1º, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei nº 37, de
18 de novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º. .............................................................................................
...........................................................................................................
§ 4º O imposto não incide sobre mercadoria estrangeira:
I - avariada ou que se revele imprestável para os fins a que se
destinava, desde que seja destruída sob controle aduaneiro, antes de
despachada para consumo, sem ônus para a Fazenda Nacional;
II - em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruída; ou
III - que tenha sido objeto de pena de perdimento, exceto na hipótese
em que não seja localizada, tenha sido consumida ou revendida." (NR)

"Art. 17. ...........................................................................................
Parágrafo único. ...............................................................................
..........................................................................................................
V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais,
desde que os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos." (NR)
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"Art. 36. A fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta, em horários
determinados, ou eventual, nos portos, aeroportos, pontos de fronteira
e recintos alfandegados.
§ 1º A administração aduaneira determinará os horários e as condições
de realização dos serviços aduaneiros, nos locais referidos no caput.
...................................................................................................." (NR)

"Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal,
na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as
cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo
procedente do exterior ou a ele destinado.
§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em
nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de
mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços
conexos, e o operador portuário, também devem prestar as
informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.
§ 2º Não poderá ser efetuada qualquer operação de carga ou descarga,
em embarcações, enquanto não forem prestadas as informações
referidas neste artigo.
§ 3º A Secretaria da Receita Federal fica dispensada de participar da
visita a embarcações prevista no art. 32 da Lei nº 5.025, de 10 de
junho de 1966.
§ 4º A autoridade aduaneira poderá proceder às buscas em veículos
necessárias para prevenir e reprimir a ocorrência de infração à
legislação, inclusive em momento anterior à prestação das
informações referidas no caput." (NR)

"Art. 50. A verificação de mercadoria, no curso da conferência
aduaneira ou em qualquer outra ocasião, será realizada por Auditor-
Fiscal da Receita Federal, ou sob a sua supervisão, por servidor
integrante da Carreira Auditoria da Receita Federal, na presença do
viajante, do importador, do exportador, ou de seus representantes,
podendo ser adotados critérios de seleção e amostragem, de
conformidade com o estabelecido pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º Na hipótese de mercadoria depositada em recinto alfandegado, a
verificação poderá ser realizada na presença do depositário ou de seus
prepostos, dispensada a exigência da presença do importador ou do
exportador.
§ 2º A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob a
responsabilidade do transportador poderá ser realizada na presença
deste ou de seus prepostos, dispensada a exigência da presença do
viajante, do importador ou do exportador.
§ 3º Nas hipóteses dos §§ 1º e 2º, o depositário e o transportador, ou
seus prepostos, representam o viajante, o importador ou o exportador,
para efeitos de identificação, quantificação e descrição da mercadoria
verificada." (NR)

"Art. 104. .........................................................................................
Parágrafo único. Aplicam-se cumulativamente:
I - no caso do inciso II do caput, a pena de perdimento da mercadoria;
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II - no caso do inciso III do caput, a multa de R$ 200,00 (duzentos
reais) por passageiro ou tripulante conduzido pelo veículo que efetuar
a operação proibida, além do perdimento da mercadoria que
transportar." (NR)

"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
I - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por contêiner ou qualquer
veículo contendo mercadoria, inclusive a granel, ingressado em local
ou recinto sob controle aduaneiro, que não seja localizado;
II - de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por contêiner ou veículo
contendo mercadoria, inclusive a granel, no regime de trânsito
aduaneiro, que não seja localizado;
III - de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por desacato à autoridade
aduaneira;
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por
cento), na diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga
a granel apresentado pelo transportador marítimo, fluvial ou lacustre;
b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os
documentos relativos à operação que realizar ou em que intervier, bem
como outros documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal,
ou não mantiver os correspondentes arquivos em boa guarda e ordem;
c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva,
embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira,
inclusive no caso de não-apresentação de resposta, no prazo
estipulado, a intimação em procedimento fiscal;
d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob
controle aduaneiro, sem autorização prévia da autoridade aduaneira;
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele
transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa
de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;
e
f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob
sua responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e
no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao
depositário ou ao operador portuário;
V - de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao transportador de carga ou de
passageiro, pelo descumprimento de exigência estabelecida para a
circulação de veículos e mercadorias em zona de vigilância aduaneira;
VI - de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de violação de volume
ou unidade de carga que contenha mercadoria sob controle aduaneiro,
ou de dispositivo de segurança;
VII - de R$ 1.000,00 (mil reais):
a) por volume depositado em local ou recinto sob controle aduaneiro,
que não seja localizado;
b) pela importação de mercadoria estrangeira atentatória à moral, aos
bons costumes, à saúde ou à ordem pública, sem prejuízo da aplicação
da pena prevista no inciso XIX do art. 105;
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c) pela substituição do veículo transportador, em operação de trânsito
aduaneiro, sem autorização prévia da autoridade aduaneira;
d) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida pela
administração aduaneira para a prestação de serviços relacionados
com o despacho aduaneiro;
e) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma
operacional para habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou
aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou manter recintos
nos quais tais regimes sejam aplicados;
f) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma
operacional para executar atividades de movimentação e
armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos; e
 g) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida para
utilização de procedimento aduaneiro simplificado;
VIII - de R$ 500,00 (quinhentos reais):
a) por ingresso de pessoa em local ou recinto sob controle aduaneiro
sem a regular autorização, aplicada ao administrador do local ou
recinto;
b) por tonelada de carga a granel depositada em local ou recinto sob
controle aduaneiro, que não seja localizada;
c) por dia de atraso ou fração, no caso de veículo que, em operação de
trânsito aduaneiro, chegar ao destino fora do prazo estabelecido, sem
motivo justificado;
d) por erro ou omissão de informação em declaração relativa ao
controle de papel imune; e
e) pela não-apresentação do romaneio de carga (packing-list) nos
documentos de instrução da declaração aduaneira;
IX - de R$ 300,00 (trezentos reais), por volume de mercadoria, em
regime de trânsito aduaneiro, que não seja localizado no veículo
transportador, limitada ao valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
X - de R$ 200,00 (duzentos reais):
a) por tonelada de carga a granel em regime de trânsito aduaneiro que
não seja localizada no veículo transportador, limitada ao valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais);
b) para a pessoa que ingressar em local ou recinto sob controle
aduaneiro sem a regular autorização; e
c) pela apresentação de fatura comercial em desacordo com uma ou
mais de uma das indicações estabelecidas no regulamento; e
XI - de R$ 100,00 (cem reais):
a) por volume de carga não manifestada pelo transportador, sem
prejuízo da aplicação da pena prevista no inciso IV do art. 105; e
 b) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por
cento), na diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga
a granel apresentado pelo transportador rodoviário ou ferroviário.
§ 1º O recolhimento das multas previstas nas alíneas e, f e g do inciso
VII não garante o direito a regular operação do regime ou do recinto,
nem a execução da atividade, do serviço ou do procedimento
concedidos a título precário.
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§ 2º As multas previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos
impostos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a
representação fiscal para fins penais, quando for o caso." (NR)

"Art. 169. .........................................................................................
..........................................................................................................
§ 2º ...................................................................................................
I - inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais);
II - superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nas hipóteses previstas
nas alíneas a, b e c, item 2, do inciso III do caput deste artigo." (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os
Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor
Público e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social
incidentes sobre a importação de bens e
serviços e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO CRÉDITO

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito,
para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao
pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:

I - bens adquiridos para revenda;
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e
lubrificantes;

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios,

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da
empresa;

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens
destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº
11.196, de 21/11/2005)

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-
se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a
partir da produção dos efeitos desta Lei.

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses
subseqüentes.

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a
aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de
base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do
IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será
determinado mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o
valor da depreciação ou amortização contabilizada a cada mês.
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§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições
dos §§ 7º e 9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003.

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais
pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao
pagamento das contribuições de que trata esta Lei.

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o
§ 4º deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das
alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta
e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria
da Receita Federal.

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que
tratam os incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à
revenda;

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda
que ocorra fase intermediária de mistura;

III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à
utilização como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei
nº 10.485, de 3 de julho de 2002;

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.
V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à

revenda; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao
da publicação)

VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, quando destinados à revenda. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727,
de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos
referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização
dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, apurados mediante a aplicação das
alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea
"b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art.
52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins
de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à
importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no
processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo,
determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do
inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos
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referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos
produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º
das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art.
58-J da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins
de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação
dos produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de
industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas específicas
referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido
pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de
4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas
hipóteses referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 1º Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a
importação efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos
ou utilizados como insumo em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não
alcançados pela contribuição. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova
redação dada pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008)

§ 2º A importação efetuada na forma da alínea f do inciso II do art. 9º desta
Lei não dará direito a crédito, em qualquer caso. (Parágrafo acrescido pela Medida
Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009,
produzindo efeitos a partir de 1/4/2009)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 23. O importador ou fabricante dos produtos referidos nos incisos I a III
do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e no art. 2º da Lei nº 10.560, de
13 de novembro de 2002, poderá optar por regime especial de apuração e pagamento da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, no qual os valores das contribuições são
fixados, respectivamente, em:

I - R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos) e R$ 651,40
(seiscentos e cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por metro cúbico de gasolinas e
suas correntes, exceto gasolina de aviação;

II - R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte centavos) e R$ 379,30 (trezentos e
setenta e nove reais e trinta centavos), por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes;

III - R$ 119,40 (cento e dezenove reais e quarenta centavos) e R$ 551,40
(quinhentos e cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás liquefeito
de petróleo - GLP, derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso com redação dada pela
Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
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IV - R$ 48,90 (quarenta e oito reais e noventa centavos) e R$ 225,50
(duzentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos), por metro cúbico de querosene de
aviação.

§ 1º A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e
condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês
de novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante
todo o ano-calendário subseqüente ao da opção.

§ 2º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser
exercida até o último dia útil do mês de maio, produzindo efeitos, de forma irretratável,
a partir do dia 1º de maio.

§ 3º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo, a
Secretaria da Receita Federal divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de
início da opção.

§ 4º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada
para o ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês
de outubro do ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do
dia 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente.

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das
alíquotas previstas neste artigo, os quais poderão ser alterados, para mais ou para
menos, ou extintos, em relação aos produtos ou sua utilização, a qualquer tempo.

Art. 24. O inciso III do § 2º do art. 8º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º........................................................................................
....................................................................................................
§ 2º..............................................................................................
....................................................................................................
III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).
........................................................................................."

.............................................................................................................................................

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no
mercado interno, de:

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a
contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta
por cento) do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder
Executivo; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº
11.727, de 23/6/2008)

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até
que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo
prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008)

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,
classificados na posição 04.07, todos da TIPI;

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças,
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos,
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lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na
manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização
das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso
com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela
Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro
de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código
2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas
industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23
(vinte e três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex
02 e 8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica
das redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União,
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento
do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e
cinco) pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte
escolar para a educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela
União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em
regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e
com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes,
destinados ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo
de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso
com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas
partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados
na posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de
segurança pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da
administração pública direta, na forma a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00
da Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e
matérias-primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção,
modernização e conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão
condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à
sua utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto às suas especificações técnicas. (Inciso acrescido pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do
Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)
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XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no
código 90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com
efeitos a partir de 1/1/2010)

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da
NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de
1/1/2010)

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da
NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de
1/1/2010)

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas
Unidades Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de
dezembro de 2009, quando adquiridos por órgãos da administração pública direta
federal, estadual, distrital e municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de
11/6/2010)

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos
incisos IV, X e XIII a XVIII do caput deste artigo.(Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 10.925, de 23/7/2004 e  com nova redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010)

XIX - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código
9007.2 da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM.
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010)

§ 1º O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e
XIII a XIX do caput deste artigo (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491,
de 23/6/2010)

§ 2º Durante o exercício de 2010, a redução de alíquota de que trata o inciso
XIX do caput deste artigo somente se aplicará aos projetos referentes a implantação de
novas salas de exibição. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de
23/6/2010)

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de
dezembro de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante
atacadista.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.774, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Altera a legislação tributária federal,
modificando as Leis nºs 10.865, de 30 de
abril de 2004, 11.196, de 21 de
novembro de 2005, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.484, de 31 de
maio de 2007, 8.850, de 28 de janeiro de
1994, 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
9.481, de 13 de agosto de 1997, 11.051,
de 29 de dezembro de 2004, 9.493, de 10
de setembro de 1997, 10.925, de 23 de
julho de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 17. Para efeitos de adimplemento do compromisso de exportação nos
regimes aduaneiros suspensivos, destinados à industrialização para exportação, os
produtos nacionais adquiridos no mercado interno com suspensão do pagamento dos
tributos incidentes por aplicação do § 1º do art. 59 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, podem ser substituídos por outros produtos nacionais da mesma espécie,
qualidade e quantidade, adquiridos no mercado interno sem suspensão do pagamento
dos tributos incidentes, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder
Executivo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se também ao
regime aduaneiro de isenção, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder
Executivo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.827, de 20/11/2008)

Art. 18. (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.182, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

 Restaura a vigência da Lei nº 8.989, de
24 de fevereiro de 1995, que dispõe
sobre a isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) na
aquisição de automóveis destinados ao
transporte autônomo de passageiros e ao
uso de portadores de deficiência física,
reduz o imposto de importação para os
produtos que especifica, e dá outras
providências

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
2.068-38, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 5º  Fica reduzido em quarenta por cento o imposto de importação
incidente na importação de partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos,
acabados e semi-acabados, e pneumáticos.

§ 1º O disposto no caput aplica-se exclusivamente às importações destinadas
aos processos produtivos das empresas montadoras e dos fabricantes de:

I - veículos leves: automóveis e comerciais leves;
II - ônibus;
III - caminhões;
IV - reboques e semi-reboques;
V - chassis com motor;
VI - carrocerias;
VII - tratores rodoviários para semi-reboques;
VIII - tratores agrícolas e colheitadeiras;
IX - máquinas rodoviárias; e
X - autopeças, componentes, conjuntos e subconjuntos necessários à

produção dos veículos listados nos incisos I a IX, incluídos os destinados ao mercado de
reposição.

§ 2º O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro
de 1966, e no Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica aos produtos
importados nos termos deste artigo, objeto de declarações de importações registradas a
partir de 7 de janeiro de 2000.

Art. 6º A fruição da redução do imposto de importação de que trata esta Lei
depende de habilitação específica no Sistema Integrado de Comércio Exterior -
SISCOMEX.

Parágrafo único. A solicitação de habilitação será feita mediante petição
dirigida à Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior, contendo:
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I - comprovação de regularidade com o pagamento de todos os tributos e
contribuições sociais federais;

II - cópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica;

III - comprovação, exclusivamente para as empresas fabricantes dos
produtos relacionados no inciso X do § 1º do artigo anterior, de que mais de cinqüenta
por cento do seu faturamento líquido anual é decorrente da venda desses produtos,
destinados à montagem e fabricação dos produtos relacionados nos incisos I a X do
citado § 1º e ao mercado de reposição.

Art. 7º  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.068-37, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 12 de fevereiro de 2001; 180º da Independência e
113º da República.

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária
federal, as contribuições para a
seguridade social, o processo
administrativo de consulta e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

.............................................................................................................................................

Crime Contra a Ordem Tributária

Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a
ordem tributária definidos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990,
será encaminhada ao Ministério Público após proferida a decisão final, na esfera
administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente.

Parágrafo único. As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei nº
9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicam-se aos processos administrativos e aos
inquéritos e processos em curso, desde que não recebida a denúncia pelo juiz.

Art. 84. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão de empresa incluída no
Programa Nacional de Desestatização, bem como nos programas de desestatização das
Unidades Federadas e dos Municípios, não ocorrerá a realização do lucro inflacionário
acumulado relativamente à parcela do ativo sujeito a correção monetária até 31 de
dezembro de 1995, que houver sido vertida.

§ 1º O lucro inflacionário acumulado da empresa sucedida, correspondente
aos ativos vertidos sujeitos a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, será
integralmente transferido para a sucessora, nos casos de incorporação e fusão.

§ 2º No caso de cisão, o lucro inflacionário acumulado será transferido, para
a pessoa jurídica que absorver o patrimônio da empresa cindida, na proporção das
contas do ativo, sujeitas a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, que
houverem sido vertidas.

§ 3º O lucro inflacionário transferido na forma deste artigo será realizado e
submetido a tributação, na pessoa jurídica sucessora, com observância do disposto na
legislação vigente.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define crimes contra a ordem tributária,
econômica e as relações de consumo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

Seção I
Dos crimes praticados por particulares

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo,
ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou

omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou

qualquer outro documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou

deva saber falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou

documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço,
efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no

prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor
complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência,
caracteriza a infração prevista no inciso V.

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos,

ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de
tributo;

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição
social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que
deveria recolher aos cofres públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário,
qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de
contribuição como incentivo fiscal;

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo
fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao
sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que
é, por lei, fornecida à Fazenda Pública.
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Seção II
Dos crimes praticados por funcionários públicos

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos
previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título
XI, Capítulo I):

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que
tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente,
acarretando pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão
dela, vantagem indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou
cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3
(três) a 8 (oito) anos, e multa.

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a
administração fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL
.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

.............................................................................................................................................

Apropriação indébita previdenciária
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições

recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional;
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância

destinada à previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a
segurados, a terceiros ou arrecadada do público;

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham
integrado despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de
serviços;

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou
valores já tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social;

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara,
confessa e efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as
informações devidas à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento,
antes do início da ação fiscal.

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a
de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que:

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a
denúncia, o pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual
ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como
sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela
Lei nº 9.983, de 14/7/2000)

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza
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Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro,
caso fortuito ou força da natureza:

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:

Apropriação de tesouro
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da

quota a que tem direito o proprietário do prédio;

Apropriação de coisa achada
II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente,

deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade
competente, dentro do prazo de quinze dias.
.............................................................................................................................................

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
.............................................................................................................................................

Sonegação de contribuição previdenciária
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e

qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de

informações previsto pela legislação previdenciaria segurados empregado, empresário,
trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem
serviços;

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da
empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo
tomador de serviços;

III - Omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos,
remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais
previdenciárias:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e

confessa as contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação
fiscal.

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de
multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que:

I - (VETADO)
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou

inferior àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o
mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais.
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§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal
não ultrapassar R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a
pena de um terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas
datas e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo
acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000)

CAPÍTULO II-A
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA
(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002)

Corrupção ativa em transação comercial internacional
Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem

indevida a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a
praticar, omitir ou retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da

vantagem ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de
ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de
11/6/2002)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

 Dispõe sobre o Imposto de Importação,
reorganiza os serviços aduaneiros e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31,
parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,

DECRETA:

TÍTULO I
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

CAPÍTULO I
INCIDÊNCIA

Art. 1º O Imposto sobre a Importação incide sobre mercadoria estrangeira e
tem como fato gerador sua entrada no Território Nacional.

§ 1º Para fins de incidência do imposto, considerar-se-á também estrangeira
a mercadoria nacional ou nacionalizada exportada, que retornar ao País, salvo se:

a) enviada em consignação e não vendida no prazo autorizado;
b) devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou substituição;
c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do

país importador;
d) por motivo de guerra ou calamidade pública;
e) por outros fatores alheios à vontade do exportador.
§ 2º Para efeito de ocorrência do fato gerador, considerar-se-á entrada no

Território Nacional a mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta
venha a ser apurada pela autoridade aduaneira.

§ 3º Para fins de aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o regulamento
poderá estabelecer percentuais de tolerância para a falta apurada na importação de
granéis que, por sua natureza ou condições de manuseio na descarga, estejam sujeitos à
quebra ou decréscimo de quantidade ou peso.

§ 4º  O imposto não incide sobre mercadoria estrangeira:
I - avariada ou que se revele imprestável para os fins a que se destinava,

desde que seja destruída sob controle aduaneiro, antes de despachada para consumo,
sem ônus para a Fazenda Nacional;

II - em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruída; ou
III - que tenha sido objeto de pena de perdimento, exceto na hipótese em

que não seja localizada, tenha sido consumida ou revendida.

CAPÍTULO II
 BASE DE CÁLCULO

Art. 2º A base de cálculo do imposto é:
I - quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria, expressa na

unidade de medida indicada na tarifa;
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II - quando a alíquota for ad valorem, o valor aduaneiro apurado segundo as
normas do art. 7º do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
CÁLCULO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO

Art. 22. O imposto será calculado pela aplicação, das alíquotas previstas na
Tarifa Aduaneira, sobre a base de cálculo definida no Capítulo II deste título.

Art. 23. Quando se tratar de mercadoria despachada para consumo,
considera-se ocorrido o fato gerador na data do registro, na repartição aduaneira, da
declaração a que se refere o art. 44.

Parágrafo único. No caso do parágrafo único do art. 1º, a mercadoria ficará
sujeira aos tributos vigorantes na data em que autoridade aduaneira apurar a falta ou
dela tiver conhecimento.

Art. 24. Para efeito de cálculo do imposto, os valores expressos em moeda
estrangeira serão convertidos em moeda nacional à taxa de câmbio vigente no momento
da ocorrência do fato gerador.

Parágrafo único. A taxa a que se refere este artigo será a estabelecida para
venda da moeda respectiva no último dia útil de cada semana, para vigência na semana
subseqüente.

Art. 25. Na ocorrência de dano casual ou de acidente, apurado na forma do
regulamento, o valor aduaneiro da mercadoria será reduzido proporcionalmente ao
prejuízo, para efeito de cálculo dos tributos devidos, observado o disposto no art. 60.

  Parágrafo único. Quando a alíquota for específica, o montante do imposto
será reduzido proporcionalmente ao valor do prejuízo apurado.

Art. 26. Na transferência de propriedade ou uso de bens prevista no art. 11,
os tributos e gravames cambiais dispensados quando da importação, serão reajustados
pela aplicação dos índices de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de
Economia e das taxas de depreciação estabelecidas no regulamento.
.............................................................................................................................................

TÍTULO II
CONTROLE ADUANEIRO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
NORMAS GERAIS DE CONTROLE ADUANEIRO DAS MERCADORIAS

Seção I
Despacho Aduaneiro

(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
.............................................................................................................................................

Art. 50. A verificação de mercadoria, no curso da conferência aduaneira ou
em qualquer outra ocasião, será realizada por Auditor-Fiscal da Receita Federal, ou sob
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a sua supervisão, por servidor integrante da Carreira Auditoria da Receita Federal, na
presença do viajante, do importador, do exportador, ou de seus representantes, podendo
ser adotados critérios de seleção e amostragem, de conformidade com o estabelecido
pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1º Na hipótese de mercadoria depositada em recinto alfandegado, a
verificação poderá ser realizada na presença do depositário ou de seus prepostos,
dispensada a exigência da presença do importador ou do exportador.

§ 2º A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob a
responsabilidade do transportador poderá ser realizada na presença deste ou de seus
prepostos, dispensada a exigência da presença do viajante, do importador ou do
exportador.

§ 3º Nas hipóteses dos §§ 1º e 2º, o depositário e o transportador, ou seus
prepostos, representam o viajante, o importador ou o exportador, para efeitos de
identificação, quantificação e descrição da mercadoria verificada.

Art. 51. Concluída a conferência aduaneira, sem exigência fiscal
relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho, a
mercadoria será desembaraçada e posta à disposição do importador.

§ 1º Se, no curso da conferência aduaneira, houver exigência fiscal na forma
deste artigo, a mercadoria poderá ser desembaraçada, desde que, na forma do
regulamento, sejam adotadas as indispensáveis cautelas fiscais.

§ 2º O regulamento disporá sobre os casos em que a mercadoria poderá ser
posta à disposição do importador antecipadamente ao desembaraço.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
NORMAS ESPECIAIS DE CONTROLE ADUANEIRO DAS MERCADORIAS

.............................................................................................................................................

Seção III
Mercadoria avariada e extraviada

Art. 60. Considerar-se-á, para efeitos fiscais:
I - dano ou avaria - qualquer prejuízo que sofrer a mercadoria ou seu

envoltório;
  II - extravio - toda e qualquer falta de mercadoria.
Parágrafo único. O dano ou avaria e o extravio serão apurados em processo,

na forma e condições que prescrever o regulamento, cabendo ao responsável, assim
reconhecido pela autoridade aduaneira, indenizar a Fazenda Nacional do valor dos
tributos que, em conseqüência, deixarem de ser recolhidos.

Seção IV
Remessas Postais Internacionais

Art. 61. As normas deste Decreto-Lei aplicam-se, no que couber, às
remessas postais internacionais sujeitas a controle aduaneiro, ressalvado o disposto nos
atos internacionais pertinentes.

Seção V
Cabotagem
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 Art. 62. O regulamento disporá sobre as cautelas fiscais a serem adotadas
no transporte por cabotagem, assim entendido o efetuado entre portos e aeroportos
nacionais.

CAPÍTULO V
LEILÕES

Art. 63. Será vendida em leilão realizado pela repartição aduaneira, na
forma do regulamento:

a) a mercadoria abandonada, nos termos do art. 58, se não for despachada no
prazo que o regulamento fixar;

b) a mercadoria a cujo proprietário tenha sido aplicada a pena de perda.
§ 1º A venda será determinada pelo Chefe da repartição aduaneira, depois

de findo administrativamente o processo fiscal.
§ 2º Poderá ser vendida a qualquer tempo a mercadoria perecível e a

susceptível de danos causados por agentes externos.
§ 3º Sempre que ocorrer a hipótese do parágrafo anterior, o produto da

venda ficará em depósito até decisão final.
§ 4º Será publicado no órgão oficial ou, na falta deste, no órgão de maior

circulação, ou, ainda, afixado na repartição, em local acessível ao público, edital
anunciando o leilão, com indicação do local, dia e hora da sua realização em primeira,
segunda e terceira praças e das espécies de mercadorias que serão oferecidas à licitação.

§ 5º O edital será publicado ou afixado com a antecedência mínima de oito
dias da data da realização do leilão e dele deverão constar as condições, exigências e
sanções estabelecidas em lei ou regulamento e, quando for julgado necessário para
orientação dos interessados, o estado em que serão vendidas as espécies arroladas no
edital.

§ 6º Quando se tratar de leilão de acentuado interesse comercial, dada a
qualidade, quantidade, variedade e valor das mercadorias especificadas no edital, poderá
o chefe da repartição autorizar a publicação de nota resumida anunciando a sua
realização, desde que existam recursos para atender as respectivas despesas.

§ 7º O leilão poderá ser substituído, na forma do regulamento, por venda
efetuada mediante concorrência pública, reservado à autoridade aduaneira o direito de
anular qualquer concorrência, por despacho justificado, se houver justa causa.

§ 8º A venda em leilão ou concorrência pública poderá, quando for mais
conveniente para os interesses da Fazenda Nacional, ser promovida em qualquer outra
repartição, nos termos das normas baixadas pelo Departamento de Rendas Aduaneiras.

Art. 64. A mercadoria que, pela sua natureza e quantidade, não se prestar
para a utilização própria de sua espécie ou para transformação em condições do
aproveitamento econômico, poderá ser doada a entidades educacionais ou de assistência
social, na conformidade de instruções do Departamento de Rendas Aduaneiras.

Art. 65. Enquanto não se efetuar a venda, a mercadoria abandonada poderá
ser despachada ou desembaraçada, desde que indenizadas, previamente, as despesas
realizadas.

Parágrafo único. A exclusão de praça somente será admitida duas vezes.

Art. 66. A autoridade aduaneira adotará as cautelas convenientes para evitar
conluio entre os licitantes ou outras práticas prejudiciais à Fazenda Nacional.
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Art. 67. A arrematação, mesmo depois de concluída, não se consumará
quando se verificar divergência entre a coisa arrematada e a anunciada e apregoada.

Art. 68. As mercadorias arroladas para leilão serão levadas a três praças e só
serão consideradas arrematadas se na primeira praça o maior lance atingir o valor da
avaliação, na segunda, o valor estipulado para a primeira com abatimento de 15%, e, na
terceira, o valor da segunda com redução de 20%.

Parágrafo único. Se não houver licitante em nenhuma das praças ou ofertas
na terceira não atingirem o limite mínimo fixado neste artigo, o chefe da repartição dará
conhecimento do fato ao Diretor do Departamento de Rendas Aduaneiras, para que este
adote as providências que julgar mais convenientes aos interesses da Fazenda Nacional,
seja determinando a realização de novo leilão, seja mandando proceder a nova avaliação
em bases que se ajustem ao valor mínimo fixado para a segunda praça, ou, ainda,
quando as circunstâncias o permitirem, autorizando a realização do leilão em outra
repartição aduaneira.

Art. 69. Quando levada a leilão mercadoria que responda, também, pelo
pagamento de armazenagem, ao depositário, caberá agir, pelos meios próprios, contra o
importador da mercadoria, para ressarcir-se de eventual diferença não coberta pelo saldo
do produto da venda, respeitado o disposto no art. 170.

§ 1º Não sendo conhecido o importador da mercadoria abandonada, o
produto da venda será adjudicado ao depositário da mercadoria até o limite do valor da
armazenagem correspondente.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, o saldo apurado será adjudicado à
Fazenda Nacional, como renda extraordinária.

Art. 70. Nos leilões aduaneiros somente serão admitidos a licitar os
importadores e comerciantes devidamente registrados no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da Fazenda e a liberação da mercadoria arrematada somente
será feita a contribuintes que comprovem, com documento hábil, não terem, no biênio
anterior à realização do leilão, incorrido em sanções decorrentes da prática de delito,
contravenção ou fraude fiscal ou cambial, devendo o atestado ou certidão
consubstanciando essa prova ser baseado nos registros da repartição referentes aos
pretendentes à licitação.

§ 1º No caso de mercadoria em unidade ou em diminuta quantidade, sem
destinação comercial, poderão ser admitidas a licitar as pessoas naturais, atendidas as
instruções que nesse sentido forem baixadas pelo Departamento de Rendas Aduaneiras.

§ 2º Ficam excluídos da faculdade prevista no parágrafo anterior os
funcionários públicos com exercício em repartição aduaneira, as pessoas interessadas na
ação fiscal, os responsáveis incriminados no processo em que houver sido aplicada a
pena da perda da mercadoria levada a leilão, bem como os despachantes aduaneiros, os
corretores de navios, seus ajudantes e prepostos.

TÍTULO III
REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 71. Poderá ser concedida suspensão do imposto incidente na
importação de mercadoria despachada sob regime aduaneiro especial, na forma e nas
condições previstas em regulamento, por prazo não superior a 1 (um) ano, ressalvado o
disposto no § 3º, deste artigo.

§ 1º O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado, a juízo da
autoridade aduaneira, por período não superior, no total, a 5 (cinco) anos.

§ 2º A título excepcional, em casos devidamente justificados, a critério do
Ministro da Fazenda, o prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado por período
superior a 5 (cinco) anos.

§ 3º Quando o regime aduaneiro especial for aplicado à mercadoria
vinculada a contrato de prestação de serviços por prazo certo, de relevante interesse
nacional, nos termos e condições previstos em regulamento, o prazo de que trata este
artigo será o previsto no contrato, prorrogável na mesma medida deste.

§ 4º A autoridade aduaneira, na forma e nas condições prescritas em
regulamento, poderá delimitar áreas destinadas a atividades econômicas vinculadas a
regime aduaneiro especial, em que se suspendam os efeitos fiscais destas decorrentes,
pendentes sobre as mercadorias de que forem objeto.

§ 5º O despacho aduaneiro de mercadoria sob regime aduaneiro especial
obedecerá, no que couber, às disposições contidas nos artigos 44 a 53 deste Decreto-Lei.

§ 6º Não será desembaraçada para reexportação a mercadoria sujeita à
multa, enquanto não for efetuado o pagamento desta.

Art. 72. Ressalvado o disposto no Capítulo V deste Título, as obrigações
fiscais relativas à mercadoria sujeita a regime aduaneiro especial serão constituídas em
termo de responsabilidade.

§ 1º No caso deste artigo, a autoridade aduaneira poderá exigir garantia real
ou pessoal.

§ 2º O termo de responsabilidade é título representativo de direito líquido e
certo da Fazenda Nacional com relação às obrigações fiscais nele constituídas.

§ 3º O termo de responsabilidade não formalizado por quantia certa será
liquidado à vista dos elementos constantes do despacho aduaneiro a que estiver
vinculado.

§ 4º Aplicam-se as disposições deste artigo e seus parágrafos, no que
couber, ao termo de responsabilidade para cumprimento de formalidade ou apresentação
de documento.

CAPÍTULO II
TRÂNSITO ADUANEIRO

Art. 73. O regime de trânsito é o que permite o transporte de mercadoria sob
controle aduaneiro, de um ponto a outro do território aduaneiro, com suspensão de
tributos.

Parágrafo único. Aplica-se, igualmente, o regime de trânsito ao transporte
de mercadoria destinada ao exterior.

Art. 74. O termo de responsabilidade para garantia de transporte de
mercadoria conterá os registros necessários a assegurar a eventual liquidação e cobrança
de tributos e gravames cambiais.

§ 1º A mercadoria cuja chegada ao destino não for comprovada ficará
sujeita aos tributos vigorantes na data da assinatura do termo de responsabilidade.
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§ 2º Considerada a natureza do meio de transporte utilizado, o regulamento
poderá estabelecer outras medidas de segurança julgadas úteis a permitir, no ponto de
destino ou de saída do território aduaneiro, a identificação da mercadoria.

§ 3º É facultado à autoridade aduaneira exigir que o despacho de trânsito
seja efetuado com os requisitos exigidos no despacho de importação para consumo.

CAPÍTULO III
LMPORTAÇÕES VINCULADAS À EXPORTAÇÃO

Art. 75. Poderá ser concedida, na forma e condições do regulamento,
suspensão dos tributos que incidem sobre a importação de bens que devam permanecer
no país durante prazo fixado.

§ 1º A aplicação do regime de admissão temporária ficará sujeita ao
cumprimento das seguintes condições básicas:

I - garantia de tributos e gravames devidos, mediante depósito ou termo de
responsabilidade;

II - utilização dos bens dentro do prazo da concessão e exclusivamente nos
fins previstos;

III - identificação dos bens.
§ 2º A admissão temporária de automóveis, motocicletas e outros veículos

será concedida na forma deste artigo ou de atos internacionais subscritos pelo Governo
brasileiro e, no caso de aeronave, na conformidade, ainda, de normas fixadas pelo
Ministério da Aeronáutica.

§ 3º A disposição do parágrafo anterior somente se aplica aos bens de
pessoa que entrar no país em caráter temporário.

Art. 76. O Departamento de Rendas Aduaneiras poderá disciplinar, com a
adoção das cautelas que forem necessárias a entrada dos bens a que se refere o § 2º do
artigo anterior, quando importados por brasileiro domiciliado ou residente no exterior,
que entre no país em viagem temporária.

.

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
INFRAÇÕES E PENALIDADES

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
PENALIDADES

.............................................................................................................................................

Seção II
Aplicação e Graduação das Penalidades

.............................................................................................................................................

Art. 102. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso,
do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente
penalidade.

§ 1º Não se considera espontânea a denúncia apresentada:
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a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria;
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração.
§ 2º A denúncia espontânea exclui somente as penalidades de natureza

tributária.

Art. 103. A aplicação da penalidade fiscal, e seu cumprimento, não elidem,
em caso algum, o pagamento dos tributos devidos e a regularização cambial nem
prejudicam a aplicação das penas cominadas para o mesmo fato pela legislação criminal
e especial.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976

Dispõe sobre bagagem de passageiro
procedente do exterior, disciplina o
regime de entreposto aduaneiro,
estabelece normas sobre mercadorias
estrangeiras apreendidas e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  usando das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:
.............................................................................................................................................

Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:
I - importadas, ao desamparo de guia de importação ou documento de efeito

equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação
específica em vigor;

II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do
prazo de permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições:

a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenha sido iniciado o seu
despacho; ou

b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou
omissão do importador ou seu representante; ou

c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o artigo 56 do
Decreto-Lei número 37, de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no artigo 55
do mesmo Decreto-lei; ou

d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para
permanência em entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona
secundária.

III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada
e que permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e
cinco) dias, sem que o passageiro inicie a promoção, do seu desembaraço;

IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas " a " e " b " do
parágrafo único do artigo 104 e nos incisos I a XIX do artigo 105, do Decreto-lei
número 37, de 18 de novembro de 1966.

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese
de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela
operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de
terceiros. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002)

§ 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste
artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Parágrafo único
transformado em § 1º pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002)

§ 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a
não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 3º A pena prevista no § 1º converte-se em multa equivalente ao valor
aduaneiro da mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consumida.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002)

§ 4º O disposto no § 3º não impede a apreensão da mercadoria nos casos
previstos no inciso I ou quando for proibida sua importação, consumo ou circulação no
território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002)

Art. 24. Consideram-se igualmente dano ao Erário, punido com a pena
prevista no parágrafo único do artigo 23, as infrações definidas nos incisos I a VI do
artigo 104 do Decreto-lei numero 37, de 18 de novembro de 1966.

Art. 25. As mercadorias nas condições dos artigos 23 e 24 serão guardadas
em nome e ordem do Ministro da Fazenda, como medida acautelatória dos interesses da
Fazenda Nacional.

Art. 26. As mercadorias de importação proibida na forma da legislação
específica em vigor serão apreendidas, liminarmente, em nome e ordem do Ministro da
Fazenda.

Parágrafo único. Independentemente do curso de processo criminal, as
mercadorias a que se refere este artigo poderão ser alienadas ou destinadas na forma
deste Decreto-lei.

Art. 27. As infrações mencionadas nos artigos 23, 24 e 26 serão apuradas
através de processo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanhado de
termo de apreensão, e, se for o caso, de termo de guarda.

§ 1º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de
impugnação no prazo de 20 (vinte) dias implica em revelia.

§ 2º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o prazo de 15
(quinze) dias para remessa do processo a julgamento.

§ 3º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado
quando houver necessidade de diligências ou perícias, devendo a autoridade
preparadora fazer comunicação justificada do fato ao Secretário da Receita Federal.

§ 4º Após o preparo, o processo será encaminhado ao Secretário da Receita
Federal que o submeterá a decisão do Ministro da Fazenda, em instância única.

§ 5º  As infrações mencionadas nos incisos II e III do art. 23 deste Decreto-
Lei, quando referentes a mercadorias de valor inferior a US$ 500.00 (quinhentos dólares
dos Estados Unidos da América), e no inciso IX do art. 105 do Decreto-Lei nº 37, de 18
de novembro de 1966, serão apuradas em procedimento simplificado, no qual:

I - as mercadorias serão relacionadas pela unidade da Secretaria da Receita
Federal do Brasil com jurisdição sobre o local de depósito, devendo a relação ser
afixada em edital na referida unidade por 20 (vinte) dias; e

II - decorrido o prazo a que se refere o inciso I:
a) sem manifestação por parte de qualquer interessado, serão declaradas

abandonadas e estarão disponíveis para destinação, dispensada a formalidade a que se
refere o caput, observado o disposto nos arts. 28 a 30 deste Decreto-Lei; ou

b) com manifestação contrária de interessado, será adotado o procedimento
previsto no caput e nos §§ 1º a 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058,
de 13/10/2009, publicada no DOU de 14/10/2009, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia subsequente ao de publicação desta Lei)
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§ 6º  O Ministro de Estado da Fazenda poderá complementar a disciplina do
disposto no § 5º, bem como aumentar em até 2 (duas) vezes o limite nele estabelecido.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, publicada no DOU de
14/10/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia subsequente ao de publicação
desta Lei)

§ 7º  O disposto nos §§ 5º e 6º não se aplica na hipótese de mercadorias de
importação proibida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009,
publicada no DOU de 14/10/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia
subsequente ao de publicação desta Lei)

Lei produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta
Lei.

Art. 28. Compete ao Ministro da Fazenda autorizar a alienação ou
destinação das mercadorias objeto da pena de perdimento.

Art. 29. A alienação ou destinação será efetivada da seguinte forma:
I - mercadorias com notórias possibilidades de comercialização externa:
a) venda a empresas comerciais exportadoras que assumam compromisso de

comprovar sua efetiva exportação;
b) venda a lojas francas.
II - mercadorias de difícil comercialização externa: outras formas de

destinação, conforme critérios e condições a serem fixados pelo Ministro da Fazenda.
§1º A partir de 1º de janeiro de 1988, o produto da alienação de que trata

este artigo terá a seguinte destinação: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo
Decreto-Lei nº 2.411, de 21/1/1988)

a) 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (FUNDAF), instituído pelo Decreto-lei
nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 2.411, de
21/1/1988)

b) 40% (quarenta por cento) ao Programa Nacional do Voluntariado
(PRONAV), da Fundação Legião Brasileira de Assistência (LBA), instituída pelo
Decreto-lei nº 4830, de 15 de outubro de 1942. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº
2.411, de 21/1/1988)

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até
Cr$200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para
atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior
decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das
mercadorias apreendidas.

Art. 30. As mercadorias apreendidas, objeto de pena de perdimento aplicada
em decisão administrativa, ainda quando pendente de apreciação judicial, inclusive as
que estiverem à disposição da Justiça com corpo de delito, produto ou objeto do crime,
poderão ser destinadas na forma deste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada
pela Lei nº 7.450, de 23/12/1985)
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§ 1º Semoventes ou mercadorias que exijam condições especiais de
armazenamento poderão ser destinadas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela
Lei nº 7.450, de 23/12/1985)

a) para venda mediante licitação pública; ou (Alínea acrescida pela Lei nº
7.450, de 23/12/1985)

b) para incorporação a órgãos da administração pública, ou para entidades
filantrópicas, científicas ou educacionais, sem fins lucrativos, antes mesmo do término
do prazo definido no § 1º do art. 27 deste decreto-lei. (Alínea acrescida pela Lei nº
7.450, de 23/12/1985)

§ 2º O prejudicado será indenizado com base no valor da venda ou, se
incorporadas conforme o § 1º deste artigo, no valor arbitrado constante do processo
administrativo, atualizando pela variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional, quando fizer jus à devolução das mercadorias destinadas na forma deste
artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23/12/1985)

Art. 31. Decorrido o prazo de que trata a letra " a " do inciso II do artigo 23,
o depositário fará, em 5 (cinco) dias, comunicação ao órgão local da Secretaria da
Receita Federal, relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos
necessários à identificação dos volumes e do veículo transportador.

§ 1º Feita a comunicação de que trata este artigo dentro do prazo previsto, a
Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do FUNDAF, efetuará o
pagamento, ao depositário da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a
mercadoria.

§ 2º Caso a comunicação estabelecida neste artigo não seja efetuada no
prazo estipulado, somente será paga pela Secretaria da Receita Federal a armazenagem
devida até o término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser
posteriormente alienada.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

 Dispõe sobre o processo administrativo
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do
Decreto-lei nº 822, de 5 de setembro de 1969,

DECRETA:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e
exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da
legislação tributária federal.

CAPÍTULO I
DO PROCESSO FISCAL

Seção I
Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2º. Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma
determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco,
e sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975

Dispõe sobre a base de cálculo do
imposto sobre produtos industrializados,
relativo aos produtos de procedência
estrangeira que indica, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º A base de cálculo do imposto sobre produtos industrializados,
relativa aos produtos de procedência estrangeira classificados no Capítulo 22 da Tabela
anexa ao Decreto número 73.340, de 19 de dezembro de 1973, devido na saída desses
produtos de estabelecimento equiparado a industrial pela legislação do referido imposto,
será a que tiver servido de base, no desembaraço aduaneiro ou arrematação em leilão, ao
cálculo do imposto sobre produtos industrializados, acrescida de 55% (cinqüenta e cinco
por cento).

§ 1º. O Ministro de Estado da Fazenda poderá determinar que o imposto
calculado pela forma indicada neste artigo seja recolhido antes da saída do produto da
repartição que tiver promovido o desembaraço ou o leilão, estabelecendo, nesse caso,
normas referentes:

 a) ao momento em que o imposto será recolhido e a forma de recolhimento;
 b) ao aproveitamento do crédito do imposto pago no desembaraço

aduaneiro;
 c) à utilização e emissão do documentário fiscal, inclusive quanto ao

estoque dos produtos de que trata este artigo, na data de vigência deste Decreto-lei.
§ 2º. O disposto neste artigo aplica-se, também, aos produtos que, sem

entrarem no estabelecimento do importador ou arrematante, sejam, por estes, remetidos
a terceiros.

Art. 2º Na arrematação em leilão dos produtos referidos no artigo
precedente, a base de cálculo do imposto de importação não poderá ser inferior à que
seria utilizada em uma importação que se verificasse naquele momento.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
DO REGISTRO DE VEÍCULOS

.............................................................................................................................................

Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão
exigidos os seguintes documentos:

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;
II - Certificado de Licenciamento Anual;
III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso,

conforme modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;
IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído,

quando houver adaptação ou alteração de características do veículo;
V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos

componentes e agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração
das características originais de fábrica;

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo
da categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de
representações de organismos internacionais e de seus integrantes;

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município
do registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e
multas de trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas
infrações cometidas;

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998)
X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando

houver alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de
poluentes e ruído;

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído,
quando for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.

Art. 125. As informações sobre o chassi, o monobloco, os agregados e as
características originais do veículo deverão ser prestadas ao RENAVAM:

I - pelo fabricante ou montadora, antes da comercialização, no e de veículo
nacional;

II - pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado por pessoa física;
III - pelo importador, no caso de veículo importado por pessoa jurídica.
Parágrafo único. As informações recebidas pelo RENAVAM serão

repassadas ao órgão executivo de trânsito responsável pela registro, devendo este
comunicar no RENAVAM, tão logo seja o veículo registrado.
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Art. 126. O proprietário de veiculo irrecuperável, ou definitivamente
desmontado, deverá requerer a baixa do registro, no prazo e forma estabelecidos pelo
CONTRAN, sendo vedada a remontagem do veiculo sobre o mesmo chassi, de forma a
manter o registro anterior.

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo e da companhia
seguradora ou do adquirente do veículo destinado à desmontagem, quando estes
sucederem ao proprietário.

Art. 127. O órgão executivo de trânsito competente só efetuará a baixa do
registro após prévia consulta ao cadastro do RENAVAM.

Parágrafo único. Efetuada a baixa do registro deverá ser esta comunicada,
de, imediato, ao RENAVAM.

Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de Veiculo
enquanto houver débitos fiscais e de multas de trânsito e ambientais, vinculadas ao
veiculo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana,
dos ciclomotores e dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação
estabelecida em legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.

CAPÍTULO XII
DO LICENCIAMENTO

.............................................................................................................................................

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo
deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de
trinta dias, cópia autenticada do comprovante de transferência de propriedade,
devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente
pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou
coletivo de passageiros de linhas regulares ou empregados em qualquer serviço
remunerado, para registro, licenciamento e respectivo emplacamento de característica
comercial, deverão estar devidamente autorizados pelo poder público concedente.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a Legislação do Imposto de
Renda das Pessoas Físicas e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de
1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a
imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e
destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.

§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será

acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir
da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou
restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

Art. 40. A base de cálculo mensal do imposto de renda das pessoas jurídicas
prestadoras de serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais), será determinada mediante a aplicação do percentual de 16%
sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas
que prestam serviços hospitalares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras
de serviços de profissões legalmente regulamentadas.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, o
Decreto-Lei nº 1.380, de 23 de dezembro de 1974, o art. 27 da Lei nº 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, o art. 26 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e os arts. 8º a 20
e 23 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da
República.
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto de renda e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto
incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos
do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.959, DE 27 DE JANEIRO DE 2000

Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
2.013-4, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Heráclito Fortes, Primeiro
Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 8º Os rendimentos auferidos em operações de day trade realizadas em
bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, por qualquer beneficiário,
inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à
alíquota de um por cento.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:
I - considera-se:
a) day trade : a operação ou a conjugação de operações iniciadas e

encerradas em um mesmo dia, com o mesmo ativo, em que a quantidade negociada
tenha sido liquidada, total ou parcialmente;

b) rendimento: o resultado positivo apurado no encerramento das operações
de day trade;

II - não será considerado valor ou quantidade de estoque do ativo existente
em data anterior.

§ 2º No caso de operações intermediadas pela mesma instituição, será
admitida a compensação de perdas incorridas em operações de day trade realizadas no
mesmo dia.

§ 3º O responsável pela retenção e recolhimento do imposto de que trata
este artigo é:

I - a instituição intermediadora da operação de day trade que receber,
diretamente, a ordem do cliente;

II - a pessoa jurídica, vinculada à bolsa, que prestar os serviços de
liquidação, compensação e custódia, no caso de operações iniciadas por intermédio de
uma instituição e encerradas em outra.

§ 4º O valor do imposto retido na fonte sobre operações de day trade poderá
ser:

I - deduzido do imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados no mês;
II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurado nos

meses subseqüentes, se, após a dedução de que trata o inciso anterior, houver saldo de
imposto retido.

§ 5º Se, ao término de cada ano-calendário, houver saldo de imposto retido
na fonte a compensar, fica facultado à pessoa física ou às pessoas jurídicas de que trata
o inciso II do § 8º, pedido de restituição, na forma e condições estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal.
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§ 6º As perdas incorridas em operações day trade somente poderão ser
compensadas com os rendimentos auferidos em operações de mesma espécie (day trade
), realizadas no mês, observado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 7º O resultado mensal da compensação referida no parágrafo anterior:
I - se positivo, integrará a base de cálculo do imposto referente aos ganhos

líquidos;
II - se negativo, poderá ser compensado com os resultados positivos de

operações de day trade apurados no meses subseqüentes.
§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 4º, o imposto de renda retido na fonte em

operações de day trade será:
I - deduzido do devido no encerramento de cada período de apuração ou na

data de extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido
ou arbitrado;

II - definitivo, no caso de pessoa física e de pessoa jurídica isenta, bem
assim a sujeita ao tratamento previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

Art. 9º O disposto nos arts. 6º e 8º não se aplica aos rendimentos e ganhos
líquidos auferidos pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso I, do art. 77 da Lei nº
8.981, de 1995, que continuam sujeitos às normas previstas na legislação vigente.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Altera a Legislação Tributária Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS

.............................................................................................................................................

Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a
receita bruta auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão
calculadas com base nas alíquotas, respectivamente, de:  (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008,
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros e nove
décimos por cento), no caso de produtor ou importador; e (Inciso com redação dada
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a
partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

II - 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e 17,25%
(dezessete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), no caso de distribuidor. (Inciso
com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008,
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 1º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda de álcool,
inclusive para fins carburantes, quando auferida:

I - por distribuidor, no caso de venda de álcool anidro adicionado à gasolina;
II - por comerciante varejista, em qualquer caso;
III - nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e futuros. (Parágrafo

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008,
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 2º A redução a 0 (zero) das alíquotas previstas no inciso III do § 1º deste
artigo não se aplica às operações em que ocorra liquidação física do contrato.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da
publicação)

§ 3º As demais pessoas jurídicas que comerciem álcool não enquadradas
como produtor, importador, distribuidor ou varejista ficam sujeitas às disposições da
legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica
distribuidora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no
DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da
publicação)

§ 4º O produtor, o importador e o distribuidor de que trata o caput deste
artigo poderão optar por regime especial de apuração e pagamento da Contribuição para
o PIS/Pasep e da Cofins, no qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas,
respectivamente, em:
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I - R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52 (cento e
sete reais e cinqüenta e dois centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de venda
realizada por produtor ou importador;

II - R$ 58,45 (cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e R$
268,80 (duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) por metro cúbico de álcool,
no caso de venda realizada por distribuidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º
mês subsequente ao da publicação)

§ 5º A opção prevista no § 4º deste artigo será exercida, segundo normas e
condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia
útil do mês de novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma
irretratável, durante todo o ano-calendário subseqüente ao da opção. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008,
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 6º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a
data de início da opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês
subsequente ao da publicação)

§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada
para o ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia
útil do mês de novembro do ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se
dará a partir do dia 1º de janeiro do anocalendário subseqüente. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a
partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 8º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das
alíquotas previstas no caput e no § 4º deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para
mais ou para menos, em relação a classe de produtores, produtos ou sua utilização.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da
publicação)

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, os coeficientes estabelecidos para o
produtor e o importador poderão ser diferentes daqueles estabelecidos para o
distribuidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU
de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da
publicação)

§ 10. A aplicação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo
não poderá resultar em alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
superiores a, respectivamente, 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por
cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) do preço médio de venda no
varejo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da
publicação)

§ 11. O preço médio a que se refere o § 10 deste artigo será determinado a
partir de dados colhidos por instituição idônea, de forma ponderada com base nos
volumes de álcool comercializados nos Estados e no Distrito Federal nos 12 (doze)
meses anteriores ao da fixação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de
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24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da
publicação)

§ 12. No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de
produção, importação ou distribuição de álcool, a opção pelo regime especial poderá ser
exercida em qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês em que
for exercida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU
de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da
publicação)

§ 13. O produtor, importador ou distribuidor de álcool, inclusive para fins
carburantes, sujeito ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins, pode descontar créditos relativos à aquisição do produto para
revenda de outro produtor, importador ou distribuidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do
1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 14. Os créditos de que trata o § 13 deste artigo correspondem aos valores
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorrência da
operação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da
publicação)

§ 15. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica às aquisições de álcool
anidro para adição à gasolina, hipótese em que os valores dos créditos serão
estabelecidos por ato do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º
mês subsequente ao da publicação)

§ 16. Observado o disposto nos §§ 14 e 15 deste artigo, não se aplica às
aquisições de que trata o § 13 deste artigo o disposto na alínea b do inciso I do caput do
art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso I do caput
do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir
do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 17. Na hipótese de o produtor ou importador efetuar a venda de álcool,
inclusive para fins carburantes, para pessoa jurídica com a qual mantenha relação de
interdependência, o valor tributável não poderá ser inferior a 32,43% (trinta e dois
inteiros e quarenta e três centésimos por cento) do preço corrente de venda desse
produto aos consumidores na praça desse produtor ou importador. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a
partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 18. Para os efeitos do § 17 deste artigo, na verificação da existência de
interdependência entre 2 (duas) pessoas jurídicas, aplicar-se-ão as disposições do art. 42
da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727,
de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do
4º mês subsequente ao da publicação)

§ 19. O disposto no § 3º não se aplica às pessoas jurídicas controladas por
produtores de álcool ou interligadas a produtores de álcool, seja diretamente ou por
intermédio de cooperativas de produtores, ficando sujeitas às disposições da legislação
da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica produtora.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009)
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Art. 6º O disposto no art. 4º desta Lei aplica-se, também, aos demais
produtores e importadores dos produtos ali referidos. ("Caput" do artigo com redação
dada pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no
DOU de 24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.116, DE 18 DE MAIO DE 2005

Dispõe sobre o Registro Especial, na
Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, de produtor ou
importador de biodiesel e sobre a
incidência da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas
decorrentes da venda desse produto;
altera as Leis nºs 10.451, de 10 de maio
de 2002, e 11.097, de 13 de janeiro de
2005; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS ALÍQUOTAS DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficiente para redução
das alíquotas previstas no art. 4º desta Lei, o qual poderá ser alterado, a qualquer tempo,
para mais ou para menos.

§ 1º As alíquotas poderão ter coeficientes de redução diferenciados em
função:

I - da matéria-prima utilizada na produção do biodiesel, segundo a espécie;
II - do produtor-vendedor;
III - da região de produção da matéria-prima;
V - da combinação dos fatores constantes dos incisos I a III deste artigo.
2º A utilização dos coeficientes de redução diferenciados de que trata o § 1º

deste artigo deve observar as normas regulamentares, os termos e as condições
expedidos pelo Poder Executivo.

§ 3º O produtor-vendedor, para os fins de determinação do coeficiente de
redução de alíquota, será o agricultor familiar ou sua cooperativa agropecuária, assim
definidos no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Pronaf.

§ 4º Na hipótese de uso de matérias-primas que impliquem alíquotas
diferenciadas para receitas decorrentes de venda de biodiesel, de acordo com o disposto
no § 1º deste artigo, as alíquotas devem ser aplicadas proporcionalmente ao custo de
aquisição das matérias-primas utilizadas no período.

§ 5º Para os efeitos do § 4º deste artigo, no caso de produção própria de
matéria-prima, esta deve ser valorada ao preço médio de aquisição de matéria-prima de
terceiros no período de apuração.

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às receitas decorrentes da
venda de biodiesel importado.

§ 7º A fixação e a alteração, pelo Poder Executivo, dos coeficientes de que
trata este artigo não podem resultar em alíquotas efetivas superiores:
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I - às alíquotas efetivas da Contribuição ao PIS/Pasep e à Cofins,
adicionadas da alíquota efetiva da Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico
de que trata a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, previstas para incidência sobre
o óleo diesel de origem mineral; nem

II - às alíquotas previstas no caput do art. 4º desta Lei.
§ 8º (VETADO).

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos
Industrializados” e reorganiza a
Diretoria de Rendas Internas. (Expressão
“Imposto de Consumo” alterada pelo
Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966)

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS FIRMAS INTERDEPENDENTES

Art. 42. Para os efeitos desta lei, considera-se existir relação de
interdependência entre suas firmas:

I - quando uma delas tiver participação na outra de quinze por cento ou mais
do capital social, por si, seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes
destes até o segundo grau e respectivos cônjuges, se a participação societária for de
pessoa física. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.798, de 10/7/1989)

II - quando, de ambas, uma mesma pessoa fizer parte, na qualidade de
diretor ou de sócio que exerçam funções de gerência, ainda que essas funções sejam
exercidas sob outra denominação;

III - Quando uma delas tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior,
mais de 20% (vinte por cento) no caso de distribuição com exclusividade em
determinada área do território nacional, e mais de 5º (cinqüenta por cento), nos demais
casos, do volume das vendas dos produtos tributados de sua fabricação, importação ou
arrematação.

Parágrafo único. Considera-se ainda haver interdependência entre duas
firmas, com relação a determinado produto:

I - quando uma delas for a única adquirente, por qualquer forma ou título
inclusive por patronagem, marca ou tipo de um ou de mais de um dos produtos,
industrializados importados ou arrematados pela outra;

II - quando uma delas vender a outra produto tributado de sua fabricação,
importação ou arrematação, mediante contato de comissão, participação e ajustes
semelhantes.

TÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

CAPÍTULO I
DA ROTULAGEM, MARCAÇÃO E CONTROLE DOS PRODUTOS
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Art. 43. O fabricante é obrigado a rotular ou marcar seus produtos e os
volumes que os acondicionarem, em lugar visível, indicando a sua firma ou a sua marca
fabril registrada, a situação da fábrica produtora (localidade rua e número) a expressão
"Indústria Brasileira' e outros dizeres que forem necessários à identificação e ao
controle fiscal do produto, na forma do regulamento.

§ 1º Os produtos isentos conterão ainda, em caracteres visíveis, a expressão
- "Isento do Imposto sobre Produtos Industrializados" - e a marcação do preço número,
espécie, qualidade e demais elementos que permitam a sua perfeita identificação, assim
como o preço unitário e total da operação, e o preço de venda no varejo quando o
cálculo do Imposto estiver ligado a este ou dele decorrer isenção de venda no varejo
quando a isenção decorrer dessa circunstância; as amostras de produtos farmacêuticos,
conterão a expressão "Amostra Grátis". (Expressão “Imposto de Consumo” alterada
pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966)

§ 2º As indicações do caput deste artigo e de seu § 1º serão feitas na forma
do regulamento, podendo ser substituídas por outros elementos que possibilitem a
classificação e controle fiscal dos produtos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.196, de 21/11/2005)

§ 3º O reacondicionador indicará ainda o nome do Estado ou do país
produtor, conforme o produto seja nacional ou estrangeiro.

§ 4º A rotulagem ou marcação será feita antes da saída do produto do
respectivo estabelecimento produto.

§ 5º A indicação da origem dos produtos, consubstanciada na expressão
"Indústria Brasileira" poderá ser dispensada em casos especiais, de conformidade com
as normas que a esse respeito forem baixadas pelo Conselho Nacional do Comércio
Exterior, para atender às exigências do mercado importador estrangeiro. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 6.137, de 7/11/1974)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a aplicação de disposições
da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de dezembro de 2003, altera dispositivos
das Leis nºs 9.717, de 27 de novembro
de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991,
9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos
Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do
respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidente
sobre a totalidade da base de contribuição.

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo,
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de
caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche;
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em

comissão ou de função de confiança; e
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003.

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base
de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de
trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito de
cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal
e art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em
qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 5º Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União,
incluídas suas autarquias e fundações, contribuirão com 11% (onze por cento),
incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões
concedidas de acordo com os critérios estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal e
nos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social.
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Art. 6º Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União,
incluídas suas autarquias e fundações, em gozo desses benefícios na data de publicação
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, contribuirão com 11%
(onze por cento), incidentes sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões
que supere 60% (sessenta por cento) do limite máximo estabelecido para os benefícios
do regime geral de previdência social.

Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput deste artigo incidirá
sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas aos servidores e seus
dependentes que tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios
com base nos critérios da legislação vigente até 31 de dezembro de 2003.

Art. 7º O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha completado as
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea a do inciso III do § 1º
do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou no § 1º do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e que opte por permanecer em
atividade fará jus a abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no
inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 8º A contribuição da União, de suas autarquias e fundações para o
custeio do regime de previdência, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, será o
dobro da contribuição do servidor ativo, devendo o produto de sua arrecadação ser
contabilizado em conta específica.

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais
insuficiências financeiras do regime decorrentes do pagamento de benefícios
previdenciários.

Art. 9º A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores,
prevista no art. 40, § 20, da Constituição Federal:

I - contará com colegiado, com participação paritária de representantes e de
servidores dos Poderes da União, cabendo-lhes acompanhar e fiscalizar sua
administração, na forma do regulamento;

II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recenseamento
previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime;

III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de
transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas do
respectivo regime, bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o seu
equilíbrio financeiro e atuarial.
.............................................................................................................................................

Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público -
PSS, decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que
decorrente de homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento
ao beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo
pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida pelo setor de
precatórios do Tribunal respectivo.

Parágrafo único. O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa dos valores
do precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento devidamente
preenchida, que será remetida à instituição financeira juntamente com o comprovante da
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transferência do numerário objeto da condenação. (Artigo acrescido pela Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Ficam revogados os §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 2º, o art. 2º-A e o
art. 4º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, o art. 8º da Medida Provisória nº
2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte em que dá nova redação ao inciso X do art.
1º, ao art. 2º e ao art. 2º-A da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a Lei nº 9.783,
de 28 de janeiro de 1999.

Brasília, 18 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Amir Lando
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LEI Nº 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a prestação de apoio
financeiro pela União aos entes
federados que recebem recursos do
Fundo de Participação dos Municípios -
FPM, no exercício de 2009, com o
objetivo de superar dificuldades
financeiras emergenciais; altera as Leis
nºs 11.786, de 25 de setembro de 2008,
9.503, de 23 de setembro de 1997,
11.882, de 23 de dezembro de 2008,
10.836, de 9 de janeiro de 2004, 11.314,
de 3 de julho de 2006, 11.941, de 27 de
maio de 2009, 10.925, de 23 de julho de
2004, 9.636, de 15 de maio de 1998,
8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, de
24 de julho de 1991, 10.893, de 13 de
julho de 2004, 9.454, de 7 de abril de
1997, 11.945, de 4 de junho de 2009,
11.775, de 17 de setembro de 2008,
11.326, de 24 de julho de 2006, 8.427,
de 27 de maio de 1992, 8.171, de 17 de
janeiro de 1991, 5.917, de 10 de
setembro de 1973, 11.977, de 7 de julho
de 2009, 11.196, de 21 de novembro de
2005, 9.703, de 17 de novembro de
1998, 10.865, de 30 de abril de 2004,
9.984, de 17 de julho de 2000, e 11.772,
de 17 de setembro de 2008, a Medida
Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto
de 2001, e o Decreto-Lei nº 1.455, de 7
de abril de 1976; revoga a Lei nº 5.969,
de 11 de dezembro de 1973, e o art. 13
da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 32. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:

I - animais vivos classificados na posição 01.02 da Nomenclatura Comum
do Mercosul - NCM, quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa,
vendidos para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nas posições
02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29, 05.06.90.00, 05.10.00.10,
15.02.00.1, 41.01.20.10, 41.04.11.24 e 41.04.41.30 da NCM;
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II - produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20,
02.06.21, 02.06.29, 05.06.90.00, 05.10.00.10, 15.02.00.1, 41.01.20.10, 41.04.11.24 e
41.04.41.30, da NCM, quando efetuada por pessoa jurídica que industrialize bens e
produtos classificados nas posições 01.02, 02.01 e 02.02 da NCM.

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo:
I - não alcança a receita bruta auferida nas vendas a consumidor final;
II - aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21,
02.06.29, 05.06.90.00, 05.10.00.10, 15.02.00.1, 41.01.20.10, 41.04.11.24 e 41.04.41.30
da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre o
valor dos bens classificados na posição 01.02 da NCM, adquiridos de pessoa física ou
recebidos de cooperado pessoa física.

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de
pessoa jurídica que exercer atividade agropecuária ou cooperativa de produção
agropecuária.

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste
artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º
do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo
será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de
percentual correspondente a 50% (cinquenta por cento) das alíquotas previstas no caput
do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1º deste artigo o
aproveitamento:

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo.
§ 5º O crédito apurado na forma do caput deste artigo deverá ser utilizado

para desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher,
decorrente das demais operações no mercado interno.

§ 6º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestrecalendário, não
conseguir utilizar o crédito na forma prevista no § 5º deste artigo poderá:

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos,
relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação
específica aplicável à matéria.

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se somente à parcela dos créditos
presumidos determinada com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição
de bens classificados na posição 01.02 da NCM, da relação percentual existente entre a
receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
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§ 8º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de vendas a empresa
comercial exportadora com o fim específico de exportação.

Art. 34. A pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, que adquirir
para industrialização ou revenda as mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02,
02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29, 05.06.90.00, 05.10.00.10, 15.02.00.1,
41.01.20.10, 41.04.11.24 e 41.04.41.30 da NCM poderá descontar da Contribuição para
o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido,
determinado mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de percentual
correspondente a 40% (quarenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29
de dezembro de 2003.

§ 1º É vedada a apuração do crédito de que trata o caput deste artigo nas
aquisições realizadas pelas pessoas jurídicas mencionadas no inciso II do caput do art.
32 desta Lei.

§ 2º O direito ao crédito presumido somente se aplica às mercadorias de que
trata o caput deste artigo, adquiridas com suspensão das contribuições, no mesmo
período de apuração, de pessoa jurídica residente ou domiciliada no País, observado o
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art.
3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 35. As pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração não
cumulativa deverão apurar e registrar, de forma segregada, os créditos de que tratam o
art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e os arts. 15 e 17 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e os
créditos presumidos previstos nas Leis da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins,
discriminando-os em função da natureza, origem e vinculação desses créditos,
observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. Aplicam-se ao caput deste artigo, no que couber, as
disposições previstas nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre o patrimônio de afetação
de incorporações imobiliárias, Letra de
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário,
altera o Decreto-Lei nº 911, de 1º de
outubro de 1969, as Leis nº 4.591, de 16
de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de
julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

.............................................................................................................................................

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a
incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 6% (seis por cento) da receita
mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes
impostos e contribuições: ("Caput" do artigo  com redação dada pela Lei nº 12.024, de
27/8/2009)

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e
IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade

das receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que
compõem a incorporação, bem como as receitas financeiras e variações monetárias
decorrentes desta operação.

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no
caput deste artigo será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese,
direito à restituição ou à compensação com o que for apurado pela incorporadora.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a
tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de
cálculo dos tributos e contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela
incorporadora em virtude de suas outras atividades empresariais, inclusive
incorporações não afetadas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de
21/11/2005)

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e despesas indiretos
pagos pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma
proporção representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao
custo direto total da incorporadora, assim entendido como a soma de todos os custos
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diretos de todas as incorporações e o de outras atividades exercidas pela incorporadora.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer
o recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do mês da opção.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

 § 6º Até 31 de dezembro de 2013, para os projetos de incorporação de
imóveis residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada ou
contratada a partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento
unificado dos tributos de que trata o caput será equivalente a 1% (um por cento) da
receita mensal recebida. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 460, de
30/1/2009, convertida na Lei nº 12.024, de 27/8/2009)

§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorporação
de imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de
valor comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no âmbito do Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Medida Provisória nº 459, de 25 de março
de 2009. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009,
convertida na Lei nº 12.024, de 27/8/2009)

§ 8º As condições para utilização do benefício de que trata o § 6º serão
definidas em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 460, de
30/1/2009, convertida na Lei nº 12.024, de 27/8/2009)

Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na
forma do art. 4º deverá ser feito até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em
que houver sido auferida a receita. ("Caput" do artigo  com redação dada pela Lei nº
12.024, de 27/8/2009)

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a incorporadora deverá
utilizar, no Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número
específico de inscrição da incorporação no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas -
CNPJ e código de arrecadação próprio.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre o Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV e a regularização
fundiária de assentamentos localizados
em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis
nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964,
6.015, de 31 de dezembro de 1973,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257,
de 10 de julho de 2001, e a Medida
Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto
de 2001; e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV

Seção I
Da Estrutura e Finalidade do PMCMV

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende:
I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU;
II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR;
III - a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS;
IV - a autorização para a União conceder subvenção econômica tendo em

vista a implementação do PMCMV em Municípios com população de até 50.000
(cinquenta mil) habitantes;

V - a autorização para a União participar do Fundo Garantidor da Habitação
Popular - FGHab; e

VI - a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

Art. 2º O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à
produção e à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda
mensal de até 10 (dez) salários mínimos, que residam em qualquer dos Municípios
brasileiros.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 12.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

Dá nova redação aos arts. 4º, 5º e 8º da
Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004,
que tratam de patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias; dispõe sobre
o tratamento tributário a ser dado às
receitas mensais auferidas pelas
empresas construtoras nos contratos de
construção de moradias firmados dentro
do Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV, atribui à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL as
atribuições de apurar, constituir,
fiscalizar e arrecadar a Contribuição para
o Fomento da Radiodifusão Pública;
altera as Leis nºs 11.196, de 21 de
novembro de 2005, 11.652, de 7 de abril
de 2008, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 9.826, de 23 de agosto de 1999,
6.099, de 12 de setembro de 1974,
11.079, de 30 de dezembro de 2004,
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.745, de
9 de dezembro de 1993, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 8.989, de 24 de fevereiro
de 1995, e 11.941, de 27 de maio de
2009; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de
tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a
6% (seis por cento) da receita mensal recebida, o qual corresponderá
ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e
contribuições:
..........................................................................................................

§ 6º Até 31 de dezembro de 2013, para os projetos de incorporação de
imóveis residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido
iniciada ou contratada a partir de 31 de março de 2009, o percentual
correspondente ao pagamento unificado dos tributos de que trata o
caput será equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal
recebida.
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§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de
incorporação de imóveis de interesse social os destinados à construção
de unidades residenciais de valor comercial de até R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV, de que trata a Medida Provisória nº 459, de 25 de março de
2009.
§ 8º As condições para utilização do benefício de que trata o
§ 6º serão definidas em regulamento." (NR)
"Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado
na forma do art. 4º deverá ser feito até o 20º (vigésimo) dia do mês
subsequente àquele em que houver sido auferida a receita.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 8º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no §
2º do art. 4º, o percentual de 6% (seis por cento) de que trata o caput
do art. 4º será considerado:
I - 2,57% (dois inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) como
Cofins;
II - 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento) como Contribuição
para o PIS/Pasep;
III - 1,89% (um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento) como
IRPJ; e
IV - 0,98% (noventa e oito centésimos por cento) como CSLL.
Parágrafo único. O percentual de 1% (um por cento) de que trata o §
6º do art. 4º será considerado para os fins do caput:
I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;
II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o
PIS/Pasep;
III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e
IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL." (NR)

Art. 2º Até 31 de dezembro de 2013, a empresa construtora contratada para
construir unidades habitacionais de valor comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a
Medida Provisória nº 459, de 25 de março de 2009, fica autorizada, em caráter opcional,
a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita
mensal auferida pelo contrato de construção.

§ 1º O pagamento mensal unificado de que trata o caput corresponderá aos
seguintes tributos:

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
II - Contribuição para o PIS/Pasep;
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e
IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
§ 2º O pagamento dos impostos e contribuições na forma do disposto no

caput será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à
restituição ou à compensação com o que for apurado pela construtora.

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da construção sujeita a
tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de
cálculo dos impostos e contribuições de que trata o § 1º, devidos pela construtora em
virtude de suas outras atividades empresariais.
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§ 4º Para fins de repartição de receita tributária, o percentual de 1% (um por
cento) de que trata o caput será considerado:

I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;
II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o

PIS/Pasep;
III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e
IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL.
5º O disposto neste artigo somente se aplica às construções iniciadas ou

contratadas a partir de 31 de março de 2009.
§ 6º O pagamento unificado de tributos efetuado na forma do caput deverá

ser feito até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido
auferida a receita.

Art. 3º Até o exercício de 2014, ano-calendário de 2013, para fins de
implementação dos serviços de registros públicos, previstos na Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, em meio eletrônico, os investimentos e demais gastos efetuados com
informatização, que compreende a aquisição de hardware , aquisição e desenvolvimento
de software e a instalação de redes pelos titulares dos referidos serviços, poderão ser
deduzidos da base de cálculo mensal e da anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física.

§ 1º Os investimentos e gastos efetuados deverão estar devidamente
escriturados no livro Caixa e comprovados com documentação idônea, a qual será
mantida em poder dos titulares dos serviços de registros públicos de que trata o caput, à
disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou a prescrição.

§ 2º Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput, o valor da
alienação deverá integrar o rendimento bruto da atividade.

§ 3º O excesso de deduções apurado no mês pode ser compensado nos
meses seguintes, até dezembro, não podendo ser transposto para o ano seguinte.

Art. 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Cofins incidente sobre a receita
bruta da venda, no mercado interno, de motocicletas de cilindrada inferior ou igual a
150cm3, efetuada por importadores e fabricantes, classificadas nos códigos 8711.10.00,
8711.20.10 e 8711.20.20 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

§ 1º O disposto no caput não se aplica às receitas auferidas pela pessoa
jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja
exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores ocorridos nos
meses de abril a junho de 2009.
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o regime jurídico da
exploração dos portos organizados e das
instalações portuárias e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO

.............................................................................................................................................

Seção III
Da Administração Aduaneira Nos Portos Organizados

Art. 35. A administração aduaneira, nos portos organizados, será exercida
nos termos da legislação específica.

Parágrafo único. A entrada ou saída de mercadorias procedentes ou
destinadas ao exterior, somente poderá efetuar-se em portos ou terminais alfandegados.

Art. 36. Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio das repartições
aduaneiras:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação que regula a entrada, a permanência
e a saída de quaisquer bens ou mercadorias do País;

II - fiscalizar a entrada, a permanência, a movimentação e a saída de
pessoas, veículos, unidades de carga e mercadorias, sem prejuízo das atribuições das
outras autoridades no porto;

III - exercer a vigilância aduaneira e promover a repressão ao contrabando,
ao descaminho e ao tráfego de drogas, sem prejuízo das atribuições de outros órgãos;

IV - arrecadar os tributos incidentes sobre o comércio exterior;
V - proceder ao despacho aduaneiro na importação e na exportação;
VI - apurar responsabilidade tributária decorrente de avaria, quebra ou falta

de mercadorias, em volumes sujeitos a controle aduaneiro;
VII - proceder à apreensão de mercadoria em situação irregular, nos termos

da legislação fiscal aplicável;
VIII - autorizar a remoção de mercadorias da área do porto para outros

locais, alfandegados ou não, nos casos e na forma prevista na legislação aduaneira;
IX - administrar a aplicação, às mercadorias importadas ou a exportar, de

regimes suspensivos, exonerativos ou devolutivos de tributos;
X - assegurar, no plano aduaneiro, o cumprimento de tratados, acordos ou

convenções internacionais;
XI - zelar pela observância da legislação aduaneira e pela defesa dos

interesses fazendários nacionais.
§ 1º O alfandegamento de portos organizados, pátios, armazéns, terminais e

outros locais destinados à movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou
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destinadas à exportação, será efetuado após o cumprimento dos requisitos previstos na
legislação específica.

§ 2º No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá livre
acesso a quaisquer dependências do porto e às embarcações atracadas ou não, bem
como aos locais onde se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou a ele
destinadas, podendo, quando julgar necessário, requisitar papéis, livros e outros
documentos, inclusive, quando necessário, o apoio de força pública federal, estadual ou
municipal.

CAPÍTULO VII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 37. Constitui infração toda a ação ou omissão, voluntária ou
involuntária, que importe:

I - na realização de operações portuárias com infringência ao disposto nesta
lei ou com inobservância dos regulamentos do porto;

II - na recusa, por parte do órgão de gestão de mão-de-obra, da distribuição
de trabalhadores a qualquer operador portuário, de forma não justificada;

III - na utilização de terrenos, área, equipamentos e instalações localizadas
na área do porto, com desvio de finalidade ou com desrespeito à lei ou aos
regulamentos.

§ 1º Os regulamentos do porto não poderão definir infração ou cominar
penalidade que não esteja autorizada ou prevista em Lei.

§ 2º Responde pela infração, conjunta ou isoladamente, qualquer pessoa
física ou jurídica que, intervindo na operação portuária, concorra para a sua prática ou
dela se beneficie.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

.............................................................................................................................................

Seção II
Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos
dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos
uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só
entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V

do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos

custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o
disposto nos arts. 16 e 17.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.945, DE 4 DE JUNHO DE 2009

Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 12. A aquisição no mercado interno ou a importação, de forma
combinada ou não, de mercadoria para emprego ou consumo na industrialização de
produto a ser exportado poderá ser realizada com suspensão do Imposto de Importação,
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação.

§ 1º As suspensões de que trata o caput deste artigo:
I - aplicam-se também à aquisição no mercado interno ou à importação de

mercadorias para emprego em reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista de
produto a ser exportado;

II - não alcançam as hipóteses previstas nos incisos IV a IX do art. 3º da Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos incisos III a IX do art. 3º da Lei nº 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, e nos incisos III a V do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de
abril de 2004.

III - aplicam-se também às aquisições no mercado interno ou importações
de empresas denominadas fabricantes-intermediários, para industrialização de produto
intermediário a ser diretamente fornecido a empresas industriais-exportadoras, para
emprego ou consumo na industrialização de produto final destinado à exportação.
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

§ 2º Apenas a pessoa jurídica habilitada pela Secretaria de Comércio
Exterior poderá efetuar aquisições ou importações com suspensão na forma deste artigo.
(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio
Exterior disciplinarão em ato conjunto o disposto neste artigo.

Art. 13. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos, nos
termos do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham
vencimento entre 1º de outubro de 2008 e 31 de dezembro de 2009 poderão ser
prorrogados, em caráter excepcional, por 1 (um) ano, contado do respectivo
vencimento.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos
créditos não quitados de órgãos e
entidades federais e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não
contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que
inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

I - matérias de que trata o art. 18;
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo

Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional
que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando
citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários,
ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo
grau de jurisdição obrigatório.

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa
negar-lhe seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja
manifestação de desinteresse.

§ 4º A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários
relativos às matérias de que trata o inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

§ 5º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade
lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou
parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Parágrafo com redação dada pela
Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento
do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos
como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela
cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados
quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda
Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda
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Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à
contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do
art. 28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite
indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das
inscrições reunidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado
financeiro e de capitais; institui o
Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da
Estrutura Portuária - REPORTO; altera
as Leis nºs 10.865, de 30 de abril de
2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994,
8.383, de 30 de dezembro de 1991,
10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de
23 de julho de 2004; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 21. Os arts. 13, 19 e 20 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13. .............................................................................................
§ 1º A falta de pagamento de 2 (duas) prestações implicará a imediata
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para
a inscrição em Dívida Ativa da União ou o prosseguimento da
execução, vedado o reparcelamento, com exceção do previsto no § 2º
deste artigo.
§ 2º Salvo o disposto no art. 11 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, "que trata de parcelamento de débitos junto à Secretaria da
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras providências",
será admitido o reparcelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa
da União, observado o seguinte:
I - ao formular o pedido de reparcelamento, o devedor deverá
comprovar o recolhimento de valor correspondente a 20% (vinte por
cento) do débito consolidado;
II - rescindido o reparcelamento, novas concessões somente serão
aceitas no caso de o pedido vir acompanhado de comprovação do
recolhimento do valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do
débito consolidado;
III - aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento,
naquilo que não o contrariar, as demais disposições relativas ao
parcelamento previstas nesta Lei." (NR)

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a
não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido
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interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese
de a decisão versar sobre:
...........................................................................................................
§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda
Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a
procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta,
hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar
o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.
............................................................................................................
§ 4º A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos
tributários relativos às matérias de que trata o inciso II do caput deste
artigo.
§ 5º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade
lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar
total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso." (NR)

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante
requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das
execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de
valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).
...........................................................................................................
§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda
Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre honorários
devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais).
...........................................................................................................
§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na
forma do art. 28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os
fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será
considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas."
(NR)

Art. 22. O art. 17 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17............................................................................................
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal e o Banco Central do
Brasil expedirão instruções para a apuração do resultado líquido, sobre
a movimentação de divisas relacionadas com essas operações, e outras
que se fizerem necessárias à execução do disposto neste artigo." (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.346, DE 10 DE OUTUBRO DE1997

Consolida Normas de Procedimentos a
serem Observadas pela Administração
Pública Federal em Razão de Decisões
Judiciais, Regulamenta os Dispositivos
Legais que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 131 da Lei
nº 8 213, de 24 de julho de 1991, alterada pela Medida Provisória nº 1.523-12, de 25 de
setembro de 1997, 77 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 1º a 4º da Lei nº
9.469, de 10 de julho de 1997,

DECRETA:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 5º Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, havendo manifestação jurisprudencial reiterada e uniforme e
decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça,
em suas respectivas áreas de competência, fica o Procurador-Geral da Fazenda Nacional
autorizado a declarar, mediante parecer fundamentado, aprovado pelo Ministro de
Estado da Fazenda, as matérias em relação às quais é de ser dispensada a apresentação
de recursos.

Art. 6º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá ser autorizado pelo
Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, ouvida a Consultoria Jurídica, a
desistir ou abster-se de propor ações e recursos em demandas judiciais sempre que a
ação versar matéria sobre a qual haja declaração de inconsitucionalidade proferida pelo
Supremo Tribunal Federal-STF, súmula ou jurisprudência consolidada do STF ou dos
tribunais superiores.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, o Ministro de Estado da Previdência e Assistência
Social poderá determinar que os órgãos administrativos procedam à adequação de seus
procedimentos à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou dos tribunais
superiores.
§ 2º O Ministro de Estado da Previdência e Assistência social, relativamente aos
créditos previdenciários, com base em lei ou ato normativo federal declarado
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, em ação
processada e julgada originariamente ou mediante recurso extraordinário, conforme o
caso, e ouvida a Consultoria Jurídica, poderá autorizar o INSS a:
a) não constituí-los ou, se constituídos, revê-los, para sua retificação ou cancelamento;
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b) não inscrevê-los em dívida ativa ou, se inscritos, revê-los, para a sua retificação ou
cancelamento;
c) abster-se de interpor recurso judicial ou a desistir de ação de execução fiscal.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


